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 EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP – SEPLAD /DGL Nº 005/2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A presente licitação tem por objeto realização de procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico, em Sistema de Registro de Preços, para contratação de 

pessoa jurídica especializada no fornecimento de aparelhos de ar condicionado, 

juntamente com a instalação, bem como a contratação de pessoa jurídica especializada 

na prestação de serviço eventual de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de 

ar condicionado, com fornecimento de peças e acessórios de reposição, sem dedicação de 

mão de obra exclusiva, e ainda a contratação de pessoa jurídica especializada na 

prestação de serviços de instalação e desinstalação desses equipamentos, com 

fornecimento de material e equipamentos necessários, sem dedicação de mão de obra 

exclusiva, para atender as necessidades dos órgãos e entidades do Poder Executivo 

Estadual, situados na Mesorregião Metropolitana de Belém, sendo Microrregião de 

Belém (Ananindeua, Barcarena, Belém, Benevides, Marituba, Santa Bárbara e Santa 

Isabel do Pará) e Microrregião de Castanhal (Bujaru, Castanhal, Inhangapi, Santa 

Izabel do Pará e Santo Antônio do Tauá), além dos Municípios de Santarém, Marabá e 

Altamira, conforme as especificações constantes no Edital e seus anexos. 
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Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a SECRETARIA DE 

ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO – SEPLAD, Instituída pela Lei 

Estadual nº  8.933/19, Publicada no Diário Oficial nº 34.047, em 02/12/2019, por meio 

do(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria SEPLAD nº. 008/2020, publicada no 

DOE 34.262, de 24 de junho de 2020, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR 

GRUPO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 

20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 5, de 27 de junho 2014, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 

26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei 

Estadual nº 6.474, de 06 de agosto de 2002, do Decreto Estadual nº 534 de 04 de 

fevereiro de 2020, do  Decreto Estadual nº 991, de 16 de setembro de 2020, do  Decreto 

Estadual nº 1.354, de 25 de agosto de 2015, da Instrução Normativa SEPLAD nº 001, de 

3, de  novembro de 2018, no que couber a Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016 

e o Decreto Estadual nº 2.121, de 28 de junho de 2018. Aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
Data da sessão: 28.12.2020  
Horário: 10h00min (Horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
UASG: 927843 
 

1 - DO OBJETO. 

 

A presente licitação tem por objeto realização de procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico, em Sistema de Registro de Preços, para contratação de 

pessoa jurídica especializada no fornecimento de aparelhos de ar condicionado, 

juntamente com a instalação, bem como a contratação de pessoa jurídica especializada 

na prestação de serviço eventual de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de 

ar condicionado, com fornecimento de peças e acessórios de reposição, sem dedicação de 

mão de obra exclusiva, e ainda a contratação de pessoa jurídica especializada na 

prestação de serviços de instalação e desinstalação desses equipamentos, com 

fornecimento de material e equipamentos necessários, sem dedicação de mão de obra 

exclusiva, para atender as necessidades dos órgãos e entidades do Poder Executivo 

Estadual, situados na Mesorregião Metropolitana de Belém, sendo Microrregião de 

Belém (Ananindeua, Barcarena, Belém, Benevides, Marituba, Santa Bárbara e Santa 

Isabel do Pará) e Microrregião de Castanhal (Bujaru, Castanhal, Inhangapi, Santa 

Izabel do Pará e Santo Antônio do Tauá), além dos Municípios de Santarém, Marabá e 
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Altamira, conforme as especificações constantes no Edital e seus anexos. 

 

1.1 - Os produtos deverão atender às normas do Código de Defesa do Consumidor. 

 

1.2. O modelo e a organização dos lotes, objeto do presente processo, foi concebido em 

razão de melhor atender as demandas dos órgãos e entidades contratantes sediados e/ou 

representados nas regiões de integração do Estado do Pará, possibilitando que os itens 

licitados estejam menos sujeito a fracasso ou deserção, bem como assegurando aos entes 

vinculados, a esse processo, maior eficiência na gestão dos contratos advindos da ata de 

registro de preços, derivada do certame em curso. Ressalta-se, contudo, que a composição dos 

lotes não impossibilita a análise e seleção da melhor proposta para os itens constitutivos 

daqueles lotes/grupos. 
 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto  descritas no 

COMPRASNET e as especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I, 

prevalecerão as últimas.  

 

2 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2.1 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na 

forma do Anexo IV e nas condições previstas neste Edital. 

 

2.2 - A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a 

partir da data da publicação do extrato da mesma, e poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e Decreto Estadual 

991/2020.   

  

3 - DA PARTICIPAÇÃO. 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, 

de 26 de abril de 2018. 

 

3.2. Será concedido Tratamento Favorecido Para as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488/07 e para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/06. 

 

3.3 - O cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer unidade 

de cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos Ministérios, das 
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Autarquias e das Fundações que participam do Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG, 

localizada nas Unidades da Federação. 

 

3.4. - Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento das exigências de 

habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste Instrumento 

convocatório. 

 

3.5. - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

3.6. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

3.6.1. As empresas declaradas inidôneas e as suspensas de licitar e contratar com a 

Administração (Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º e  Suspensão 

Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III), no âmbito da Administração Federal, Estadual e 

Municipal. E ainda com punição na Lei 8.429/92, incluídas no Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa. 

 

3.6.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

3.6.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 

 

3.6.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

 

3.6.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

3.6.5.1 A vedação de constituição de empresas em consórcio, para o presente objeto, é o que 

melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 

economicidade e moralidade. Tal vedação, expressa neste Edital, visa afastar a restrição à 

competição e, por conseguinte, maximizar o número de participantes no Pregão, uma vez que, 

no consórcio, diversas empresas são reunidas para apresentação de única proposta, reduzindo 

o número de potenciais licitantes e/ou incentivando as ilegais práticas de conluio / cartel. 

 

3.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/06, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

3.7.2. A assinalação do campo “não” , apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
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ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, mesmo que a licitante seja 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

3.7.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

 

3.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

3.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO. 

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

4.1. O cadastro no SICAF deverá ser realizado no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br , pelo próprio fornecedor, com certificado digital, 

diretamente na plataforma do SICAF.  

 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4.4.1   A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
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provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. O Credenciamento é o nível básico do 

registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade 

licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

5.1.   Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação.  

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123/06. 

 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 
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6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a noventa (90) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 
6.6. - Os valores deverão ser calculados com duas casas decimais. 

 

6.7. - A proposta apresentada em desacordo com este edital será desclassificada. 

 
6.8. - O critério de aceitabilidade dos preços será de acordo com os valores praticados no 

mercado, observado o valor estimado pela Secretaria de Estado de Planejamento e 

Administração.  

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

7.5.1. O lance será ofertado pelo MENOR VALOR POR LOTE. Porém, deverá a 

proponente, compor seu lance, com valor unitário para cada item do Lote e, tendo como limite 

o valor estimado unitário para cada item.  

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser  R$ 1,00 (um real). 

 

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 

E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

 

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
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lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação 

 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

 

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
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própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.26.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos serviços: 

 

7.26.1.1. prestados por empresas brasileiras; 

 

7.26.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

 

7.26.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
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as propostas empatadas. 

 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

 

7.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

7.30. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte quatro) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1.     Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/19.  

 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com preço acima do valor máximo 

admissível, (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), em que o licitante não aceitar reduzir, 

ou, ainda, que apresentar preço manifestamente inexequível. 

  

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que, comprovadamente, 

for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

         

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

 

8.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de 
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antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo determinado pela mesma, respeitado 

o mínimo de duas horas conforme Decreto 10.024/19 Art. 38, § 2°. 

 

8.4.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

8.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

 

8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8.8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.9. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das indicadas nos anexos 

deste edital. 

 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO  
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

9.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF; 

 

9.1.1.1. Caso nos registros cadastrais do SICAF conste algum documento vencido/não 

cadastrado, a licitante deverá encaminhar comprovante equivalente, com o respectivo prazo 

atualizado, sob pena de inabilitação. 

 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) - Acórdão n° 1.793/2011 – 

Plenário. 

 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (Acórdão n° 

1.793/2011 – Plenário);  

 

9.2. A consulta consolidada das certidões supra mencionadas, poderão ser realizadas “On-

Line” através do endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br, disponibilizada pelo 

Tribunal de Contas da União, para aferição da regularidade da empresa participante, 

objetivando atender aos princípios de simplificação e racionalização de serviços públicos 

digitais, presentes nas Leis nº 12.965/14 e 13.460/18 e no Decreto nº 8.638/20 

 

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante INABILITADO, por 

falta de condição de participação. 

 

9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

9.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.4.2 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
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fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das licitantes será verificada 

“On-Line” no SICAF, nos documentos por ele abrangidos, especificamente, para os níveis: I 

– Credenciamento; II – Habilitação Jurídica; III – Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

[Receita Federal, FGTS, INSS, CNDT]; IV – Regularidade Fiscal Estadual/Municipal 

[Receita Estadual e Receita Municipal] e VI – Qualificação Econômico-financeira [Balanço 

Patrimonial, Falência e Concordata]), conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 

43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.  

 

9.6.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 

 

9.6.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.6.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024/19. 

 

9.6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo determinado pela 

Pregoeira, respeitado o mínimo de duas horas conforme Decreto 10.024/19 Art. 38, § 2°, sob 

pena de inabilitação. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
9.6.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.6.6. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
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inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da 

sessão pública. 

 

9.6.7. Em relação às licitantes cadastradas no SICAF, o Pregoeiro consultará o referido 

Sistema em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista.  

 

 

9.7. Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar, ainda, a seguinte 

documentação no momento da apresentação da proposta inicial, conforme Item 5.1. do 

Edital: 

 

9.7.1. Declaração de que instalará escritório ou nomeará representante autorizado, na 

Região Metropolitana de Belém ou nos Municípios, conforme o Item Licitado, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do primeiro contrato, sem 

prejuízo da execução do objeto do contrato nesse período. (conforme modelo constante 

do Anexo IX do Edital); 

 

9.7.1.1. Esta Declaração será dispensada se o licitante, comprovadamente, já possuir 

escritório instalado ou representante autorizado na Região Metropolitana de Belém-PA ou no 

Município conforme o item. 

 

9.8. Declaração de que a empresa está ciente e cumpre as exigências da Lei nº 13.589, de 

04 de janeiro de 2018, da Portaria nº 3.523/GM, de 28 de agosto de 1998, bem como as 

exigências da Resolução-RE nº 9/2003 da Anvisa – Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, que regulamenta o Plano de Manutenção, Operação e Controle-PMOC, e 

ainda as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e demais 

legislações correlatas, conforme Modelo constante no Edital. 

 

9.10. Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar, ainda, a seguinte 

documentação complementar: Possuir 1 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de 

capacidade técnica, em nome do licitante, que comprove(m) aptidão para desempenho 

de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto deste 

pregão;  

 

9.10.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, em nome da licitante, fornecida 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, com as quais o licitante mantém ou 

manteve contrato pertinente em características, quantidades e prazos, com o objeto da 

presente licitação, descrevendo claramente os quantitativos fornecidos, devendo ser feita 

em papel timbrado da Declarante, indicando o CNPJ/MF (Matriz ou Filial) da Licitante 

e identificação completa da empresa/órgão que o expede, e sempre que possível o valor 

do material entregue. Também deverá constar que o material entregue foram ou estão 

sendo entregues satisfatoriamente, não existindo nos registros até a data da expedição 

fatos que desabonem a conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. Deve 
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ser datada e assinada (nome do representante da Empresa Emitente – cargo-telefone), 

conforme Art. 30, § 4º da Lei 8.666/93. 

 

9.10.2. Considerar-se-á compatível e pertinente o atestado ou conjunto de atestados, que 

comprovem, no mínimo, o quantitativo de 10% do volume total estimado do lote a que 

concorre.   

 

9.10.3. Não serão conhecidos nem considerados válidos os atestados apresentados em 

atendimento às exigências de qualificação técnico-operacional que tenham sido emitidos 

por ente pertencente ao mesmo grupo empresarial ou econômico da licitante 

proponente. 

 

9.10.4. Para os Itens/Lotes referente a serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva: 

Apresentação de atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

devidamente registrado no CREA da região onde os serviços foram executados, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, comprovando aptidão 

para desempenho de atividade de manutenção em sistemas de refrigeração de no 

mínimo 78,6TR; 

 

9.10.5. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA em que conste área de atuação compatível com a execução dos 

serviços objeto do certame;O registro da licitante no módulo “Qualificação Técnica” do 

SICAF, nos termos da Instrução Normativa SLTI nº 2, de 11/10/2010, supre a exigência 

de registro ou inscrição na entidade competente de que trata o inciso I do art. 30 da Lei 

n.° 8.666, de 1993.  

 

9.10.6. Possuir Certidão expedida pelo CREA que comprove o registro ou inscrição do(s) 

responsável(is) técnico(s) junto ao CREA, dentro da validade. O(s) nome(s) do(s) 

responsável(is) técnico(s) da CONTRATADA deverá(ão) constar na Certidão de 

Registro e Quitação da empresa junto ao CREA. 

 

9.10.6.1. Entende-se, para fins deste Termo, como pertencente à Equipe Técnica, e como 

comprovação de vinculação do profissional detentor de acervo técnico, o atendimento 

aos seguintes requisitos: a) Sócio: contrato social ou estatuto social, devidamente 

registrado junto ao órgão competente; b) Diretor: cópia do contrato social, em se 

tratando de firma individual ou limitada, ou cópia da ata de eleição devidamente 

publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; c) Empregado: cópia da 

ficha ou livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional do Trabalho - 

DRT, ou ainda cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS ou Contrato 

de Prestação de Serviço com firma reconhecida dos profissionais cujos nomes não 

constem da certidão emitida pelo CREA referente à pessoa jurídica; d) Responsável 

Técnico: Certidão de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA, na validade e na qual conste o 

nome do profissional como Responsável Técnico ou membro do Quadro Técnico.  
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9.10.7. Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica-

operacional.  

  

9.11. DECLARAÇÃO de possuir instalações, aparelhamento técnico e pessoal 

devidamente treinado, adequados e disponíveis para a realização dos serviços objeto 

desta licitação.  

 

9.12. Para aceitação da proposta, o licitante vencedor deverá comprovar, Boa Situação 

Financeira da empresa, mediante apresentação de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), exceto se já estiver contemplado 

no SICAF, obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

OBS: Caso estes dados não estejam dispostos claramente no Balanço, deverão ser 

encaminhados conforme abaixo: 
 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

   LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

                          

 

9.7.5. Caso a empresa apresente resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer dos índices 

referidos, ou que não conste o cálculo dos índices no SICAF, a licitante deverá comprovar por 

meio do Balanço Patrimonial possuir Capital Social no percentual mínimo de 5% (cinco por 

cento)  do valor orçado para o Item ou Grupo. 

 

9.7.7. Apresentação da Planilha de Composição de Custos, junto com a proposta final 

(modelo do ANEXO VIII), obrigatória para todos os itens, a qual será apresentada pela 

licitante detentora do menor preço junto com a proposta final, sob pena de recusa da proposta, 

devidamente preenchida e assinada pelo representante legal da empresa; 

 

9.7.7.1. A licitante poderá efetuar as alterações que julgar necessárias, de vez que a Planilha 

será utilizada para subsidiar o julgamento quanto à exequibilidade e aceitabilidade da 

proposta, bem como para demonstrar possíveis variações de custos/insumos no curso da 

execução contratual, quando de eventuais repactuações ou reequilíbrios de preços, sendo de 
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exclusiva responsabilidade da licitante, dimensionar e equacionar os componentes do preço 

ofertado. 

 

9.7.7.2. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para apresentar Nota Explicativa, detalhando 

a forma como foram calculados os custos, de forma a comprovar sua exequibilidade, cuja 

aceitação ficará condicionada à análise pelo pregoeiro e Equipe de Apoio, sobre a qual 

decidirá motivadamente; 

 

9.7.7.3. Uma vez aceita a Nota Explicativa pelo Pregoeiro, a Licitante assume inteira 

responsabilidade pelos itens de composição do preço e seus valores, para todos os efeitos, não 

podendo alegar provisão deficitária ou omissão, visando à repactuação ou reequilíbrio 

econômico-financeiro, caso seja contratada.                                                                                                                                                                                                                                   

 

9.8. Poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o 

licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

 

9.9. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através de sítio 

oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado 

a encaminhar, no prazo determinado pelo Pregoeiro), documento válido que comprove o 

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de INABILITAÇÃO, ressalvado o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como 

microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006 e Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

9.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

9.11. Havendo necessidade de analisar os documentos apresentados, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.12. Será Inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

9.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.14. Todos os documentos de habilitação, emitidos em língua estrangeira, deverão ser 

entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 

juramentado e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 

Documentos. 
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9.15. As declarações solicitadas neste Edital deverão ser emitidas em papel timbrado da 

empresa e/ou órgão que as expedirem. 

 

9.16. Será declarada VENCEDORA a licitante que apresentar o MENOR PREÇO e atender 

às exigências fixadas neste edital.  

 

9.17. A Secretaria de Estado de Planejamento e Administração se reserva o direito de realizar 

Diligencias que achar necessárias, para esclarecer quaisquer dúvidas quanto a Habilitação do 

Licitante. 

 

9.18. Da sessão pública do Pregão, divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

9.19. A proposta original deverá conter: os valores do item aceito; data e local legível; 

assinatura do responsável e demais dados contidos no modelo anexo ao presente edital. 
 

9.20. Posteriormente, os documentos deverão ser remetidos em original, por qualquer 

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 

Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial, para análise, no prazo de 3 (três) dias úteis, após a convocação expressa do 

Pregoeiro, no endereço abaixo: 

 

 

 

 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

10.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/06. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados por meio do sistema 

eletrônico (“chat”), para acompanhar a sessão reaberta e de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
H
a
n
a
 
S
a
m
p
a
i
o
 
G
h
a
s
s
a
n
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
0
/
1
2
/
2
0
2
0
 
1
6
:
4
9
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
4
8
F
5
B
0
8
B
1
B
E
1
C
A
1
0
.
3
6
6
3
B
4
9
4
1
2
C
2
4
6
9
7
.
1
8
6
3
C
2
6
1
E
B
A
1
B
6
5
6
.
6
4
1
7
B
0
B
2
6
0
5
2
5
F
2
D
 

 Nº do Protocolo: 2020/861265  Anexo/Sequencial: 78 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 7283980.D745.996.3B3B6580ED4761EF4C 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
A
d
r
i
a
n
a
 
P
i
n
t
o
 
d
e
 
F
i
g
u
e
i
r
e
d
o
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
7
/
0
2
/
2
0
2
1
 
1
4
:
5
7
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
B
5
F
9
E
A
8
7
5
5
C
B
1
C
D
F
.
3
F
7
7
5
1
E
6
B
A
9
1
3
2
9
A
.
0
4
F
2
D
8
9
2
B
5
5
8
E
6
9
6
.
2
C
5
2
9
0
8
0
D
3
C
7
D
3
5
9
 

 Nº do Protocolo: 2021/190973  Anexo/Sequencial: 9 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: A1BE6AA.FD5F.712.6D57EE37DDD1959AFD 



                                                               
 
 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ  
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMNISTRAÇÃO 

SECRETARIA ADJUNTA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA  
DIRETORIA DE GESTÃO DE LOGÍSTICA  

COORDENADORIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS  

PROCESSO Nº 2020/861265 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP/DGL/SEPLAD Nº 005/2020  
 

 

SEPLAD – Tv. Do Chaco,2350, Bairro:Marco, CEP: 66093-542. 
E-mail: licitacao.dgl@SEPLAD.pa.gov.br – 3194-1048/3194-1411 

20

� 

determinado pelo Pregoeiro, a contar da solicitação no sistema eletrônico e deverá: 

 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou por seu 

representante legal. 

 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, razão 

social e CNPJ, para fins de pagamento. 

 

11.1.3. Conter descrição do objeto, quantidade, valor unitário e valor total de cada Item 

 

11.1.3.1. Em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total 

prevista para o item. 

 

11.1.4. Conter a Marca, Fabricante e o Prazo De Entrega, conforme especificações contidas 

no Item 4 do Termo de Referência, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 

 

11.1.5. Conter a Razão Social, nome Fantasia, CNPJ, e Dados do Responsável Legal (Nome 

completo, RG, CPF, Telefone e e-mail de contato); 

 

11.2. Conter como Anexo a Planilha de Custos e Formação de Preços, devidamente ajustada 

ao lance vencedor, em conformidade com o Anexo VIII – Modelo de Composição de Custos. 

 

11.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

11.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

12. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

12.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, pelo e-mail 

licitacao.dgl@seplad.pa.gov.br. 

 

12.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 48 horas, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

12.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

12.4. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
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pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

12.5. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica exclusivamente pelo e-mail 

licitacao.dgl@seplad.pa.gov.br. 

 

12.6. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 24 horas, contado do data de recebimento da 

impugnação. 

 

12.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

12.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

12.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

inseridos nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

 

12.10. As impugnações encaminhadas após as 17h serão apreciadas no próximo dia útil. 

 

12.11. Serão consideradas intempestivas as impugnações apresentadas após as 17h do 

segundo dia útil que anteceder a abertura das propostas. 

 

12.12. Os pedidos de esclarecimento encaminhados após as 17h serão apreciados no próximo 

dia útil. 

 

12.13. Serão considerados intempestivos os pedidos de esclarecimentos encaminhados após as 

17h do terceiro dia útil que anteceder a abertura das propostas. 

 

13. DOS RECURSOS 
 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 

mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
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condições de admissibilidade do recurso. 

 

13.3.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito.  

 

13.3.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

13.4. - Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar sua decisão, em 05 

(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo período, encaminhá-lo(s) à Secretária de Estado de 

Planejamento e Administração, devidamente informados, para apreciação e decisão no mesmo 

prazo.  

 

13.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

  

13.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

13.7 - Decididos os recursos, a Secretária de Estado de Planejamento e Administração fará a 

adjudicação do objeto ao licitante vencedor, por item ou lote, conforme o caso, e homologará 

o procedimento licitatório. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
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assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada no prazo 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a contar da data de seu recebimento. 

 

15.2.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante 

vencedor, durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito pela Administração. 

 

15.3.1. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

 

15.4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.4.1 Não será permitido adesão a ATA de registro de preços.  

15.4.2 – São órgãos participantes deste Registro de Preços as instituições constantes no 

Anexo III – Relação das Unidades Participantes. 

  

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

  

16.1 Conforme disposto no Decreto nº 991/2020, após o encerramento da etapa competitiva, 

os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta da licitante mais bem 

classificada, para formação de cadastro de reserva. Para tanto, serão adotados os seguintes 

procedimentos: 

 

16.1.1. A convocação dos licitantes remanescentes dar-se-á após a declaração do licitante 

vencedor.  

 

16.1.2. Declarado o licitante vencedor, beneficiário da Ata de Registro de Preços, a autoridade 

homologadora convocará os licitantes remanescentes, via Comprasnet, informando a 

data/hora (48 h) do fim do Cadastro de reserva para, os que quiserem igualar os valores de 

suas propostas aos valores da proposta do licitante vencedor.  

 

16.1.3. Os licitantes que anuírem à convocação formarão o cadastro de reserva para o(s) 

item(ns) ou lote(s) em que concorreram. O sistema deverá enviar um e-mail a todos os 

fornecedores não tiveram suas propostas recusadas, desconsiderando margem de preferência 

(exceto para o (s) fornecedor (es) vencedor (es) do item), sendo assegurada a ordem de 

classificação, conforme o disposto no § 3°, do art. 12, do Decreto Estadual n° 991/2020. 

 

16.1.4. Ao receber o email de convocação para cadastro de reserva, o licitante terá que se 

logar no comprasnet e Registrar Intenção de Participar do Cadastro de Reserva (confirmando 
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que aceita fornecer a quantidade ofertada dos itens ao preço do licitante vencedor). 

 

16.1.5. No fim do prazo para o cadastro de reserva a autoridade competente enviará as 

informações ao SIASG e gerará a Ata de Cadastro de Reserva, que poderá ser visualizada 

pelo cidadão na consulta pública. (incluído na respectiva ata na forma de anexo, observado 

rigorosamente a sequência da classificação do certame). 

 

16.1.6. substituição que trata o artigo anterior ocorrerá nas hipóteses estabelecidas no 

Capítulo X, arts.  22 e 23, do Decreto Estadual n° 991/2020, quando o órgão gerenciador, 

após devido processo legal, cancelar o preço registrado do fornecedor beneficiário da Ata. 

 

16.1.7. O cadastro de reserva envolverá somente os itens com PROPOSTAS 

ADJUDICADAS.  

  

17. DO TERMO DE CONTRATO  

 

17.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente. 

 

17.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, concomitante com o prazo 

da vigência da Ata.  

 

17.3. Previamente à contratação, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 

identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

 

17.3.1. A adjudicatária terá o prazo de 5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme 

o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

 

17.3.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no 

prazo de 5(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

 

17.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

 

17.4.1. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Contratante deverá realizar consulta “on-line” ao: a) Sistema Unificado de Fornecedores – 

SICAF; b) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN; e c) a Consulta 

Consolidada das Certidões (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br), cujos resultados serão 
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anexados aos autos do processo. 

 

17.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

18. DO PREÇO 

 

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.  

 

18.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, no Decreto nº 7.892/13 e 

Dec. Estadual 991/2020. 

 

 

19 - DO PRAZO DA ENTREGA E LOCAL DE RECEBIMENTO  

 

19.1. – Os fornecedores deverão entregar os materiais de acordo com as regras instituídas no 

Anexo I deste Edital. 

 

19.2. - Os equipamentos deverão ser considerados novos e de boa qualidade e deverão ser 

entregues devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos no transporte e 

manuseio, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

 

19.3. - Os equipamentos objeto desta licitação deverão ser entregues de acordo com as regras 

instituídas no Anexo I deste Edital. 

 

19.4. - Os equipamentos serão recebidos por servidor designado pelo setor competente de 

cada Unidade Participante. 

 

19.5. - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que 

não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente de boa 

qualidade, bem como determinar prazo para substituição do produto eventualmente fora de 

especificação. 

 

19.6. - Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

 

19.6.1 - Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do produto com as especificações constantes da proposta da empresa, inclusive 

da marca;  

 

19.6.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, em no máximo 05 (cinco) dias úteis 

contados a partir do recebimento provisório e sua consequente aceitação, mediante a emissão 
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do Termo Definitivo assinado pelas partes. 

 

20 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

20.1 – Os contratos, derivados da presente Ata de Registro de Preços, poderão sofrer 

acréscimos ou supressões na forma do § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

20.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o empenho se dará pela ordem de registro e na 

razão dos respectivos limites de fornecimento do Contrato. 

 

20.3 - A supressão de materiais registrados no Contrato poderá ser total ou parcial, a critério 

da Administração, considerando-se o disposto no § 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

21 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

 

21.1. Os produtos de origem estrangeira deverão conter na(s) embalagem(ns), informações em 

português para conhecimento e classificação do(s) produto(s) nos termos do art. 31 da Lei 

8.078/90. 

 

21.2. Substituir todo produto que chegar ou apresentar vício aparente, durante o período de 

validade, nos prazos e condições instituídos no Anexo I. 

 

21.3. Assumir total responsabilidade por qualquer dano causado à CONTRATANTE, a seus 

prepostos ou terceiros, provocados por ação ou omissão, em decorrência da execução deste 

Contrato, não cabendo à CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsabilidade por 

danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes. 

 

21.4. Manter durante a vigência do Contrato as mesmas condições para sua Contratação com 

a Administração Pública, apresentando sempre que exigidos os comprovantes de regularidade 

fiscal. 

 

21.5. A CONTRATADA deverá indicar um responsável na qualidade de preposto, para 

representá-la durante a execução do contrato, bem como para dirimir questões ao mesmo 

relacionado.  

 

21.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Estado 

Planejamento e Administração e pelos órgãos participantes e aderentes, sobre materiais 

ofertados. 

 

21.7. Reconhecer os direitos da Administração previstos neste instrumento e na legislação 

pertinente em caso de inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo da sua rescisão. 

 

21.8 - Enviar, trimestralmente, para o órgão gerenciador, relatório de fornecimento, 
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conforme modelo constante do Anexo VI.  

 

22 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

22.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 

22.1.1.  Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

22.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pelo órgão 

participante; 

 

22.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

 

22.1.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

 

22.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Secretaria de 

Estado de Planejamento e Administração. 

 

22.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

 

23 - DO PAGAMENTO 

 

23.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias a partir da entrega do 

material/equipamento, mediante a apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada 

e visada pelo setor competente, após conferência das quantidades e da qualidade do mesmo. 

 

23.2.  O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA junto ao Banco do 

Estado do Pará, até o 30° (trigésimo) dia do mês da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, por 

meio de ordem bancária, devendo para isto ficar explicitado o nome da agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, em conformidade ao Decreto 

Estadual nº 877, de 31 de Março de 2008. 

 

20.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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23.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

23.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 

23.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

 

23.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

 

23.8. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa.  

 

23.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

 

23.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF. 

 

23.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

23.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

23.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438,  assim apurado: 

 

I = (TX) 
I 

= 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 

24 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

24.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da classificação orçamentária, 

em cada órgão ou entidade, de acordo com o seu orçamento: 

 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93, 

Decreto nº 10.024/19 e Lei Estadual nº 6.474/02 e o Decreto Estadual nº 534 de 04 de 

fevereiro de 2020 o licitante/adjudicatário que:  

 

25.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade 

da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato 

decorrente da ata de registro de preços; 

 

25.1.2. apresentar documentação falsa; 

25.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

25.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

25.1.5. não mantiver a proposta; 

25.1.6. cometer fraude fiscal; 

25.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

25.1.8. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

25.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

25.2.1. Advertência, que deverá ser feita através de Portaria devidamente publicada em Diário 

Oficial, observando-se o direito constitucional do contraditório e da ampla defesa previsto no 

art.5º, LV da CF;  
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25.2.2. Multa de:  

 

a. 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso, no descumprimento das obrigações 

assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 30º (trigésimo dia), sem prejuízo das 

demais penalidades;  

b. 0,4% (zero vírgula quatro por cento) por dia de atraso no descumprimento das obrigações 

assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 30º (trigésimo dia), limitado ao 

percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais penalidades;  

c. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de 

inexecução total; e de até 10% (dez por cento), em casos de descumprimento parcial do 

contrato, calculado de forma proporcional ao inadimplemento e aos prejuízos dele advindos; 

 

25.2.3. No caso de atraso de entrega ou inexecução do contrato superior a noventa dias, 

poderá a Administração rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades previstas na Lei de 

Licitações;  

 

25.2.4. A multa, aplicada após regular Processo Administrativo, será descontada do 

pagamento eventualmente devido pela contratante, ou, ainda quando for o caso, cobrada 

judicialmente;  

 

25.2.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso 

no cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa contratada, por 

escrito, no prazo máximo de dez dias e aceito pela contratante, 

 

25.2.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à contratada, as seguintes sanções:  

 

25.2.6.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a dois anos;  

 

25.2.6.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo de sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

25.2.7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão do 

direito de licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada, por igual período, sem 

prejuízo das multas previstas no edital, no contrato e das demais cominações legais.  

 

25.2.8. A multa aplicada após regular Processo administrativo deverá ser recolhida no prazo 

máximo de dez dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo 

contratante.  
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25.2.9. O termo inicial para incidência de qualquer das penalidades estipuladas será a data 

fixada para o adimplemento, e o termo final será a data do efetivo pagamento desta. 

 

26. DA FORMAÇÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA 

 

26.1. A Secretaria de Estado de Planejamento e Administração – SEPLAD em seus processos 

licitatórios, com uso do sistema de registro de preços, adota como critério de captação de 

preço de referência a identificação do preço do item a ser licitado junto ao mercado, 

adicionalmente procede pesquisa de preço do item no Banco Referencial de Preços do SIMAS 

e no Painel de Preços do Governo Federal, bem como realiza pesquisa de preço em sítios 

eletrônicos de lojas do segmento que atua no setor. 

 

26.2. Uma vez captados os preços nesses ambientes é elaborado a média aritmética do 

mesmo, para a formação do preço de Referência dos itens objeto da licitação em curso. 

 

26.3. Tal metodologia encontra-se em sintonia com os parâmetros da Instrução Normativa n. 

SEPLAD/DGL n°. 02/2018, de 06.11.2018, que dispõe sobre os procedimentos 

administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral no âmbito do Poder Executivo. 

 

27 - DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 

27.1. - A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Público, derivadas de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado.  

 

27.2. - A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata.  

 

27.3 - Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento da Ata e das condições deste Edital.  

 

27.4 - No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa.  

 

28 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

28.1. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
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eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

28.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Secretaria de Estado de Planejamento e Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 

28.3 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

 

28.4 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

28.5 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação da Pregoeiro em contrário. 

 

28.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.  

 

28.7. - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

  

28.8. - Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o 

dia de início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciam e vencem os prazos em dia de 

expediente na Administração. 

 

28.9. - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo,  prevalecerá as do Edital. 

 

28.10. - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 

do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado a Pregoeiro por e-mail: 

licitação.dgl@SEPLAD.pa.gov.br    

 

28.11. - Maiores informações pelo telefone (091) 3194-1416 

 

28.12. - Este edital e seus anexos, estão disponibilizados na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasnet.gov.br e www.compraspara.pa.gov.br, Os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos dias úteis, no horários das 08h às 

17h, mesmo endereço e período no qual integram este Edital, para topos os fins e efeitos, e 
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seus anexos. 

 

28.13. - Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

 

28.14. - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a Contratação. 

 

 

 

 

 

HANA SAMPAIO GHASSAN 

Secretária de Estado de Planejamento e Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
H
a
n
a
 
S
a
m
p
a
i
o
 
G
h
a
s
s
a
n
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
0
/
1
2
/
2
0
2
0
 
1
6
:
4
9
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
4
8
F
5
B
0
8
B
1
B
E
1
C
A
1
0
.
3
6
6
3
B
4
9
4
1
2
C
2
4
6
9
7
.
1
8
6
3
C
2
6
1
E
B
A
1
B
6
5
6
.
6
4
1
7
B
0
B
2
6
0
5
2
5
F
2
D
 

 Nº do Protocolo: 2020/861265  Anexo/Sequencial: 78 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 7283980.D745.996.3B3B6580ED4761EF4C 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
A
d
r
i
a
n
a
 
P
i
n
t
o
 
d
e
 
F
i
g
u
e
i
r
e
d
o
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
7
/
0
2
/
2
0
2
1
 
1
4
:
5
7
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
B
5
F
9
E
A
8
7
5
5
C
B
1
C
D
F
.
3
F
7
7
5
1
E
6
B
A
9
1
3
2
9
A
.
0
4
F
2
D
8
9
2
B
5
5
8
E
6
9
6
.
2
C
5
2
9
0
8
0
D
3
C
7
D
3
5
9
 

 Nº do Protocolo: 2021/190973  Anexo/Sequencial: 9 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: A1BE6AA.FD5F.712.6D57EE37DDD1959AFD 



                                                               
 
 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ  
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMNISTRAÇÃO 

SECRETARIA ADJUNTA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA  
DIRETORIA DE GESTÃO DE LOGÍSTICA  

COORDENADORIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS  

PROCESSO Nº 2020/861265 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP/DGL/SEPLAD Nº 005/2020  
 

 

SEPLAD – Tv. Do Chaco,2350, Bairro:Marco, CEP: 66093-542. 
E-mail: licitacao.dgl@SEPLAD.pa.gov.br – 3194-1048/3194-1411 

34

� 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto realização de procedimento licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico, em Sistema de Registro de Preços, para contratação de pessoa jurídica 

especializada no fornecimento de aparelhos de ar condicionado, juntamente com a instalação, bem 

como a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço eventual de 

manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado, com fornecimento de peças 

e acessórios de reposição, sem dedicação de mão de obra exclusiva, e ainda a contratação de pessoa 

jurídica especialização prestação de serviços de instalação e desinstalação desses equipamentos, 

com fornecimento de material e equipamentos necessários, sem dedicação de mão de obra 

exclusiva, para atender as necessidades dos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, situados 

na Mesorregião Metropolitana de Belém, sendo Microrregião de Belém (Ananindeua, Barcarena, 

Belém, Benevides, Marituba, Santa Bárbara e Santa Isabel do Pará) e Microrregião de Castanhal 

(Bujaru, Castanhal, Inhangapi, Santa Izabel do Pará e Santo Antônio do Tauá), além dos Municípios 

de Santarém, Marabá e Altamira, conforme as especificações constantes no Edital e seus anexos. 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum, sem dedicação de exclusiva de 

mão de obra. 

1.3. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem como as instalações e desinstalações 

dos equipamentos deverão ser executados por profissionais habilitados (técnicos e/ou mecânicos de 

refrigeração), de acordo com os manuais dos fabricantes e segundo normas técnicas, utilizando-se de 

ferramentas adequadas, com vistas a manter os equipamentos em perfeitas condições de uso e 

garantindo a Eficiência Energética necessária e à adequada refrigeração dos ambientes. 

1.4. A empresa deverá possuir em seu quadro de pessoal, profissional habilitado e devidamente 

registrado nos órgãos competentes, que atuará como responsável técnico junto aos órgãos e entidades 

contratantes. 

1.5. O licitante vencedor do(s) objeto(s) desta licitação deverá atender às normas do Código de 

Defesa do Consumidor. 

1.6. Caso as especificações deste objeto encontrem-se discordantes no Comprasnet 
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(www.comprasgovernamentais.gov.br) e no Edital, prevalecerão às constantes do Edital. 

1.7. As condições, quantidades, valores e especificações técnicas do objeto desta licitação 

encontram-se na Tabela de Composição de Lotes e Preços Estimados, Anexo “A” do Termo de 

Referência. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Por força da Lei nº 13.589, de 04 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União - 

Seção 1, de 05/01/2018, que dispõe sobre a manutenção de instalações e equipamentos de sistemas de 

climatização de ambientes, todos os edifícios de uso público e coletivo serão obrigados a fazer a 

manutenção periódica de seus sistemas de ar condicionado, para novas instalações de ar condicionado. 

2.2. As exigências legais têm por objetivo prevenir ou minimizar riscos à saúde dos ocupantes e 

garantir a boa qualidade do ar interior, considerando padrões de temperatura, umidade, velocidade, 

taxa de renovação e grau de pureza. 

2.3. Por isso, os edifícios terão que implantar o PMOC – Plano de Manutenção, Operação e 

Controle, com o objetivo de prevenir ou minimizar riscos à saúde dos ocupantes e garantir a boa 

qualidade do ar interior, considerando padrões de temperatura, umidade, velocidade, taxa de 

renovação e grau de pureza. 

2.4. O PMOC é exigido pela Portaria 3.523/MS. Nele é estipulado quando as verificações e 

correções técnicas deverão ser executadas em cada ponto do sistema de refrigeração. É especificado 

também, qual o número de ocupantes de cada ambiente refrigerado, a carga técnica do equipamento e 

o tipo de atividade desenvolvida no local. 

2.5. O PMOC deverá obedecer aos parâmetros regulamentados pela RE 9/2003 da ANVISA – 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, assim como as normas da ABNT – Associação Brasileira de 

Normas Técnicas.  

2.6. O não cumprimento da Lei em apreço implica em multas que variam de R$ 2.000,00 a R$ 

1.500.000,00, dependendo do risco, recorrência e tamanho do estabelecimento, segundo o disposto na 

Lei 6.437, de 20 de agosto de 1977, ao estabelecer as sanções respectivas para as infrações à legislação 

sanitária federal. 

2.7. Portanto, as normas de manutenção do ar condicionado deverão ser atendidas, bem como 

todas as outras legislações correlatas ao assunto, tornando a contratação de pessoa jurídica 

especializada no fornecimento de aparelhos de ar condicionado e serviços correlatos, acima 

referenciados, imprescindíveis para dar cumprimento à legislação. 
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2.8. No mais, considerando que, em sua maioria, os órgãos e entidades estaduais não dispõem em 

seu quadro, servidores que possam realizar os serviços ora requeridos, tendo em vista que não são 

atividades-fim e sim atividades que podem ser executadas de forma indireta, a terceirização dos 

referidos serviços é o meio mais adequado para atingirmos a meta desejada, buscando o atendimento 

dos princípios da economicidade e eficiência, bem como, um elevado padrão na satisfação do interesse 

público. 

2.9. Sendo contratação em questão classificada como aquisições e serviços de natureza comum e 

de frequente contratação pelos diversos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, o 

procedimento em tela enquadra-se nas hipóteses previstas no art. 3º do Decreto Estadual nº 991, de 24 

de agosto de 2020, que regulamento Sistema de Registro de Preços no Estado do Pará. 

2.10. O referido Decreto institui, dentre outras atribuições, a Secretaria de Estado de Planejamento e 

Administração – SEPLAD, como órgão gerenciador de Ata de Registro de Preços, que realiza o 

gerenciamento de Atas desde então, como é o caso das Atas de Registro de Preços nº 010/2018, 

011/2018, 012/2018, 013/2018, 015/2018, 015/2018, que tratam do objeto em questão e que tiveram 

sua vigência encerrada em 19 de outubro de 2019. 

2.11. Conclui-se, portanto, que a realização de procedimento licitatório para registro de preços para 

contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de aparelhos de ar condicionado, 

juntamente com a instalação, bem como a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 

serviço eventual de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado, com 

fornecimento de peças e acessórios de reposição, sem dedicação de mão de obra exclusiva, e ainda a 

contratação de pessoa jurídica especialização prestação de serviços de instalação e desinstalação 

desses equipamentos, com fornecimento de material e equipamentos necessários, sem dedicação de 

mão de obra exclusiva, para atendimento das necessidades dos órgãos e entidades do Poder Executivo 

Estadual, a melhor forma de dar o atendimento da legislação, promovendo às instituições estaduais 

instrumento que lhes possibilite promover a aquisição, manutenção, readequação e redirecionamento 

de seus equipamentos, garantindo-lhes saúde, segurança, bem-estar e o conforto dos ocupantes e dos 

usuários das instalações públicas.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange o fornecimento de aparelhos de ar 

condicionado, juntamente com sua instalação; a manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar 

condicionado, com fornecimento de peças e acessórios de reposição; bem como a prestação de 
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serviços de instalação e desinstalação desses equipamentos, com fornecimento de material e 

equipamentos necessários para realização do serviço, de forma eventual ou programada, sem 

dedicação de mão de obra exclusiva, a fim de atender as a legislação correlata e todas as necessidades 

dos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual.  

3.2. O modelo e a organização dos lotes, objeto do presente processo, foi concebido em razão de 

melhor atender as demandas dos órgãos e entidades contratantes sediados e/ou representados nas 

regiões de integração do Estado do Pará, possibilitando que os itens licitados estejam menos sujeito a 

fracasso ou deserção, bem como assegurando aos entes vinculados, a esse processo, maior eficiência 

na gestão dos contratos advindos da ata de registro de preços, derivada do certame em curso. Ressalta-

se, contudo, que a composição dos lotes não impossibilita a análise e seleção da melhor proposta para 

os itens constitutivos daqueles Lotes.   

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

4.1. O objeto do presente certame enquadra-se como aquisições e serviços de natureza comum, 

conforme definido no parágrafo único, do art. 1º, da Lei 10.520/2002, uma vez que os padrões de 

desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste Termo de Referência, tendo como base 

especificações usuais no mercado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, o qual, 

dependendo do tipo de serviço poderá se continuado ou não continuado. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 

decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se em atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às 

categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.  

4.4. A presente contratação adotará como regime de execução por PREÇO ESTIMADO POR 

DEMANDA, para o caso dos serviços. 

4.5. Os contratos de fornecimento de equipamentos terão vigência de doze (12) meses, não 

podendo ser prorrogados, conforme disposto no art. 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

4.6. Os contratos de prestação de serviço, com fornecimento de materiais e equipamentos, sem 

dedicação de mão de obra exclusiva, terão vigência de 12 (doze) meses, e enquadram-se na 
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conceituação de serviços de natureza continuada, podendo ser prorrogados, até o limite de 60 

(sessenta) meses, conforme o interesse das partes, adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários e a comprovação da vantajosidade econômica, nos termos do art. 57, II, da Lei 

8.666/93, e §2º do Decreto Estadual nº 991/20, conforme cada caso. 

4.7. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

5.1. Para o adequado dimensionamento da execução do objeto, a empresa Contratada realizará 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, após a formalização do Contrato, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, em dia, local e horário especificados pela 

Contratante. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A execução do objeto descrita neste Termo de Referência contemplará os seguintes itens: 

a) Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva em ar condicionado. 

b) Serviços de Desinstalação e Reinstalação de Aparelhos de ar condicionado. 

c) Fornecimento de aparelhos de ar condicionado, com instalação. 

6.2. A Contratada deverá realizar, após a assinatura do contrato, a vistoria técnica para 

conhecimento do local da execução do objeto. 

6.3. A Contratada terá prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da assinatura do 

instrumento contratual, para dar início à execução dos serviços de manutenção preventiva. 

6.4. A Contratada terá o prazo de 24 (vinte e quatro horas), contados a partir da data da assinatura 

do instrumento contratual, para dar atendimento aos serviços de manutenção corretiva. 

6.4.1. As demais demandas, tanto para serviço de manutenção preventiva como corretiva, solicitadas 

ao longo do contrato deverão ser atendidas no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), a partir 

do recebimento da Ordem de Serviço da Contratante.  

6.5. A Contratada terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a partir da assinatura do contrato, ou do 

recebimento da Nota de Empenho, para realizar o fornecimento e instalação dos equipamentos, 

podendo ser prorrogado a critério da administração e solicitado pelo fornecedor, apresentadas as 

devidas justificativas. 
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6.6. Os serviços de manutenção preventiva deverão ocorrer independentemente de ter havido 

manutenção corretiva no período. 

6.6.1. Observando o §6º, do art.24, da IN 05/2017, cada órgão e entidade participantes deste 

registro de preços, deverá realizar Estudos Preliminares, contendo os incisos: I - a necessidade 

da contratação; II - a referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se 

houver; IV – a estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte; IX – demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros; X – 

providências para adequação do ambiente do órgão; XI – contratações correlatas e/ou 

interdependentes; e XII – declaração de viabilidade ou não da contratação, para fins de 

mensurar adequadamente a demanda informada na IRP ON-LINE. 

6.7. A execução dos serviços de manutenção em aparelhos de ar deverá atender às seguintes 

normas e práticas correlatas ao assunto: 

a) Lei nº 13.589, de 04 de janeiro de 2018, que dispões sobre a manutenção de instalações e 

equipamentos de sistema de climatização de ambientes; 

b) Portaria nº 3.523, de 28 de agosto de 1998, do Ministério da Saúde; 

c) Resolução – RE nº 9, de 16 de janeiro de 2003, da ANVISA; 

d) Normas da ABNT e do INMETRO; 

e) Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA / CONFEA; 

f) Orientações e Instruções dos Fabricantes e documentos correlatos ao objeto; e 

g) Demais Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 

inclusive normas de concessionárias de serviços públicos e demais legislação correlata. 

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, E DO FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

7.1. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

7.1.1. Atividade de MANUTENÇÃO PREVENTIVA será realizada visando evitar e corrigir a 

ocorrência de falhas que comprometam o desempenho dos equipamentos, compreendendo um 

conjunto de inspeções periódicas dos componentes do sistema de ar condicionado, de acordo com as 

características e especificações técnicas dos fabricantes e da legislação correlata. 

7.1.2. A Contratada terá prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data da assinatura do 

instrumento contratual, ou instrumento equivalente, para dar início à execução dos serviços de 
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manutenção preventiva. 

7.1.3. O conjunto de inspeções periódicas e procedimentos, listados a seguir, impõe um quantitativo 

mínimo e uma relação mínima de tarefas para a execução dos serviços da manutenção preventiva, não 

excluindo outras intervenções necessárias e exigidas pelo fabricante e pelas normas técnicas que 

regulamentam o objeto:  

a) Manutenção mecânica, elétrica e eletrônica de todas as peças e componentes inerentes ao perfeito 

funcionamento dos equipamentos, exceto retífica de compressores; 

b) Limpeza dos aparelhos com a retirada e lavagem das tampas e filtros de ar; 

c) Limpeza do evaporador e do condensador através de escovação e retirada da sujidade; 

d) Teste dos comandos elétricos, com ajuste e regulagem se necessário; 

e) Regulagem e ajuste mecânico de todos os componentes; 

f) Retirada de vazamentos; 

g) Substituição, quando necessário, das espumas de vedação; 

h) Retirada de vibrações e barulhos; 

i) Conferência e reposição do gás refrigerante e de outros tipos de gases, de modo a garantir a carga 

térmica necessária ao rendimento ótimo dos equipamentos; 

j) Manutenção dos dutos e de todo o sistema de drenagem da água de condensação; 

k) Medição e registro da tensão, da corrente e da temperatura de insuflamento; 

l) Efetuar, semestralmente, a retirada de cada um dos aparelhos para limpeza geral, através de 

lavagem com água e aplicação de produtos químicos para retirada de sujidade, desinfecção e aplicação 

de produtos anti-ferrugem; 

m) Efetuar, semestralmente, a limpeza e lubrificação das buchas do motor-ventilador; 

n) Verificar, semestralmente, a ocorrência de focos de ferrugem, e se afirmativo retirá-los e retocar a 

pintura. 

o) Dentre outros. 

7.1.4. Para toda Manutenção Preventiva a CONTRATADA deverá emitir um Relatório detalhado 

dos serviços executados, entregando ao Fiscal do contrato o original assinado pelo Técnico que 

executou o serviço, no mesmo dia do atendimento. Os formulários deverão ser padronizados e 

acertados de comum acordo entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

7.1.5. A Manutenção Preventiva, em regra, deverá ser realizada em dias e horários comerciais, 

devendo a CONTRATADA fazer o agendamento da manutenção com antecedência mínima de 3 (três) 
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dias úteis, com o servidor designado para fiscalização e/ou acompanhamento do serviços, o dia e o 

horário para o realização dos trabalhos. Em casos especiais, a execução dos serviços poderá ser 

realizada em dias e horários diversos, devidamente ajustados entre Contratada e Contratante.   

7.1.6. Bimestralmente (a cada dois meses), será realizada a assistência técnica preventiva para os 

aparelhos de ar condicionado de janela, e para os aparelhos de ar condicionado do tipo split deverá ser 

realizada através de visitas periódicas bimestrais, a critério da disponibilidade orçamentária do 

órgão/entidade Contratante, aos locais de instalação dos equipamentos, respeitando-se sempre um 

intervalo mínimo de 50 (cinquenta) dias e máximo de 70 (setenta) dias da última assistência 

preventiva realizada. Entretanto, a primeira assistência deverá ser efetuada num prazo máximo de 15 

(quinze) dias contados a partir do início da assinatura do Contrato e da solicitação do Contratante. 

7.1.7. Semestralmente (a cada seis meses), deverão ser feitos os seguintes serviços: 

a) Retirar o aparelho de ar condicionado da sua caixa e fazer a higienização completa do mesmo, 

sendo de responsabilidade da Contratada o transporte do aparelho até o local do serviço e a sua 

recolocação no lugar de origem. 

b) Efetuar, semestralmente, a limpeza e lubrificação das buchas do motor ventilador; 

c) Verificar, semestralmente, a ocorrência de focos de ferrugem, e se afirmativo retirá-los e retocar 

a pintura. 

7.1.8. Sendo os serviços de manutenção preventiva passíveis de Planejamento, cada órgão e 

instituição estadual, a seu critério, e conforme sua disponibilidade orçamentária, deverá 

projetar/prever o quantitativo de serviços a serem realizados periodicamente (mensal, bimestral, 

semestral, anual e etc.), informando sua demanda através do Sistema de Processo 

Administrativo Eletrônico-PAE, na aba IRP ON-LINE, como de costume. 

7.2. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

7.2.1. As atividades de MANUTENÇÃO CORRETIVA serão realizadas objetivando a eliminação 

de todos os defeitos nos aparelhos, de forma a permitir o seu perfeito funcionamento, incluirão o 

fornecimento de peças, equipamentos e ferramental apropriado, além de mão de obra especializada. 

7.2.2. A primeira ordem de serviços para manutenção corretiva poderá ocorrer no prazo de 24 (vinte 

e quatro horas), contados a partir da data da assinatura do Contrato e/ou do recebimento da Ordem de 

Serviço. 

7.2.3. A manutenção corretiva será realizada mediante solicitação do Contratante, através de e-mail, 

ou qualquer outro método de adequada eficácia, sem limite para o número de chamados e sem 
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quaisquer ônus adicionais. 

7.2.4. As solicitações do Contratante deverão ser atendidas de segunda à sexta-feira, em dia, local e 

horário agendados pela Contratante, conforme cada caso. 

7.2.4.1. Em casos especiais, e havendo anuência da Contratada, a Contratante poderá estabelecer 

horários e dias diversos do estabelecido para a execução dos serviços.   

7.2.4.2. Na impossibilidade de atendimento do prazo de 24h, a Contratada deverá comunicar à 

Contratante por escrito, contendo a devida justificativa e exposição de motivos, apresentado 

imediatamente o dia da solicitação dos serviços.  

7.2.5. Para toda Manutenção Preventiva, a Contratada deverá emitir um Relatório detalhado dos 

serviços executados, entregando ao Fiscal do Contrato o original assinado pelo Técnico que executou 

o serviço, no mesmo dia do atendimento. Os formulários deverão ser padronizados e acertados de 

comum acordo entre o Contratante e a Contratada. 

7.2.6. Nos casos de serviço de MANUTENÇÃO EXTERNA, ou seja, aqueles em que há 

necessidade de retirada dos equipamentos das dependências da Contratante para realização da 

manutenção, conserto, reparos e afins, o procedimento de remoção dos equipamentos será de inteira 

responsabilidade da Contratada, incluindo o ônus de transporte, embalagem, condução, e demais 

despesas de remoção.  

7.2.6.1. A retirada somente será efetuada após a assinatura do respectivo Termo de 

Responsabilidade, emitido pelo Contratante e anuência do Fiscal. 

7.2.7. Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais de consumo abaixo 

relacionados, bem como todo e qualquer equipamento e ferramenta indispensáveis a plena execução 

das atividades de manutenção, tais como:  

a) Estopas e esponjas;  

b) Espumas para vedação; 

c) Tubos de cobre e plásticos de PVC, para reposição; 

d) Querosene, graxa, solda, acetileno e demais materiais/produtos químicos necessários; 

e) Materiais de limpeza; 

f) Fusíveis; 

g) Gás refrigerante – nitrogênio, oxigênio e outros necessários a execução do serviço;  

h) Fita isolante e demais materiais elétricos necessários; 

i) Equipamentos e ferramentais de trabalho necessários à execução dos serviços 
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7.3. DO FORNECIMENTO E COTAÇÃO DE PREÇOS PARA PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

7.3.1. Quando da manutenção preventiva ou corretiva, havendo diagnóstico de falhas ou defeitos em 

peças e acessórios componentes dos equipamentos que imponham a necessidade substituição, a 

Contratada, mediante formulário especifico, deverá discriminar a especificação do aparelho de ar 

condicionado (marca, modelo, setor de lotação e etc.) que apresenta falha e/ou defeito, descrevendo o 

respectivo diagnóstico da falha/defeito, solução e o detalhamento das peças e acessórios de 

substituição, conforme especificação do Modelo de Formulário contido no Anexo B, deste Termo de 

Referência. 

7.3.2. Caso as peças para substituição estejam na garantia do fabricante, a Contratada deverá 

informar a Contratante para que este providencie junto ao fabricante o fornecimento de novas das 

peças. 

7.3.3. Casos as peças e acessórios para substituição não estiverem sujeitos à garantia do fabricante, 

estas não estão inclusas na prestação dos serviços, e deverão ser pagas regularmente pela Contratante, 

cabendo à Contratada realizar o seguinte procedimento:  

7.3.3.1. A Contratada deverá realizar cotação de preços junto ao mercado, contendo no mínimo de 03 

(três) orçamentos, inclusive com os valores da Tabela de Preços do Fabricante, conforme cada caso, 

com validade de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

7.3.3.2. A Contratada apresentará os três orçamentos, juntamente com a Tabela Comparativa de Preços 

de Mercado para apreciação do Fiscal do Contrato. 

7.3.3.3. A Contratante realizará a escolha da melhor proposta, de acordo com a necessidade do serviço 

de manutenção e comunicará oficialmente à Contratada. 

7.3.3.4. A Contratante, mediante exposição de motivos, se reserva ao direito de recusa das propostas, 

cabendo a Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da comunicação da recusa, 

disponibilizar a Contratante outros 03 (três) novos orçamentos, de fornecedores diversos aos 

inicialmente apresentados. 

7.3.3.5. Na hipótese recusa do segundo orçamento, competirá a própria Contratante promover a 

aquisição do material em até 45 (quarenta e cinco) dias, comunicando a Contratada a disponibilização 

da peça/acessório. 

7.3.3.6. O prazo estabelecido, no dispositivo anterior, poderá ser dilatado a critério do órgão/entidade 

contratante, contendo as devidas justificativas.  
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7.3.3.7. A entrega do material de reposição/substituição deverá ser acompanhada de NOTA 

FISCAL/FATURA, em nome da Contratada, e será cobrado/faturado em documento próprio, apartado 

dos serviços executados relativos à manutenção preventiva ou corretiva dos equipamentos.  

7.3.4. Para fins de identificação de despesa, as peças e acessórios de reposição/substituição fornecida 

pelo beneficiário da Ata de Registro de Preços, derivada deste processo, classificam-se como material 

de consumo. 

7.3.5. As peças e acessórios deverão ser novas (primeiro uso), originais e genuínas, específicas para 

a marca e modelo do aparelho que sofrerá manutenção, embaladas em invólucro sem violação e 

sujeitas a garantia de 90 (noventa) dias fornecido pelo fabricante, após instalação, não sendo 

admitido em nenhuma hipótese peças e acessórios reutilizados, remanufaturados e/ou recondicionados. 

7.3.6. O prazo de entrega das peças e acessórios ao órgão ou entidade Contratante deverá ser de até 

20 (vinte) dias, a contar da emissão da Nota de Empenho, no local indicado pelo adquirente.   

7.3.7. As peças e acessórios com falhas ou defeitos após serem substituídos deverão ser entregues ao 

órgão ou entidade Contratante, que promoverá o regular descarte das mesmas.  

7.3.8. Para efeitos deste processo, o aparelho de ar condicionado poderá sofrer substituição/reposição 

das seguintes peças e acessórios relacionados no quadro exemplicativo abaixo: 

QUADRO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO/SUBSTITUIÇÃO 

Nº  Descrição  Nº  Descrição  

01  Grade de Gabinete Frontal  38  Bucha do ventilador  

02  Porca M6  39  Mangueira do dreno com trava  

03  Arruela 6  40  Bandeja da água  

04  Ventilador Axial  41  Engrenagem Coxim  

05  Gabinete Frontal  42  Alavanca manual  

06  Chassis  43  PC display  

07  Válvula Reversora  44  Carcaça frontal  

08  Capilar  45  Friso frontal  

09  Compressor  46  Tampa frontal  

10  Porca com flange  47  Controle Remoto  

11  Tampa das válvulas  48  Filtro antipó  

12  Válvula de serviço  49  Tampa de parafuso  

13  Válvula de 1/4  50  Aleta inferior  

14  Tampa suporte de Válvula  51  Aleta superior  

15  Tampa lateral direita  52  Motor  

16  Prendedor de cabo de força  53  Bandeja do evaporador  

17  Tira solante  54  Conj. Painel de controle  

18  Barra de terminal  55  Pressostato de alta  

19  Caixa elétrica  56  Polia fixa diam. 5”  

20  Capacitor 30 UF 450 VAC  57  Contatora  

21  Abraçadeira de capacitor  58  Pressostato de baixa  

22  Capacitor 3 UF 450 VAC  59  Calço do compressor  
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23  Kit separador  60  Correia  

24  Condensador  61  Grelha de retorno  

25  Grade de gabinete frontal  62  Junta cabeçote  

26  Tampa sup cond  63  Visor de umidade  

27  Suporte do motor vent  64  Relé de seqüência de fase  

28  Parafuso atarraxado  65  Válvula de expansão  

29  Motor vent cond  66  Ventilador evaporador  

30  Placa de fixação  67  Válvula ang. cotovelo  

31  Trava de tubulação  68  Válvula de segurança  

32  Trava da evaporadora  69  Polia regulável  

33  Carcaça traseira  70  Polia alumínio fixa  

34  Evaporador  71  Conexão flexível pressostato  

35  Turbina  72  Bandeja do evaporador  

36  Coxim da turbina  73  Conj. Painel de controle.  

37  Bucha turbina  

 

7.3.9. As peças e acessórios não mencionados na Tabela acima deverão ser novas (primeiro uso), 

originais e genuínas, específicas para a marca e modelo do aparelho que sofrerá manutenção, 

embaladas em invólucro sem violação e sujeitas a garantia de 90 (noventa) dias fornecido pelo 

fabricante, após instalação, não sendo admitido em nenhuma hipótese peças e acessórios reutilizados, 

remanufaturados e/ou recondicionados. 

7.3.10. Cada órgão e instituição estadual Contratante, a seu critério, e conforme sua 

disponibilidade orçamentária, deverá projetar/prever estimativa financeira para pagamento das 

despesas referentes a à reposição e substituições de peças/acessórios dos aparelhos de ar 

condicionado, originárias do serviços de manutenção corretiva. 

 

7.4 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESINSTALAÇÃO E REINSTALAÇÃO 

7.4.1  DA DESINSTALAÇÃO:  

7.4.1.1 As atividades de DESINSTALAÇÃO de aparelho de ar condicionado tipo SPLIT SYSTEM 

HIGH WALL ou PISO TETO, constituídos de dois módulos, denominados unidade interna 

(evaporadora) e unidade externa (condensadora), instalados em setores do órgão ou entidade 

Contratante, o serviço deverá conter no mínimo as seguintes características procedimentais: 

7.4.1.2 Retirada da linha frigorígena em tubo de cobre e do isolamento térmico e fita de revestimento, 

braçadeiras e parafusos, em ambientes internos e externos de forma a permitir a instalação das novas 

tubulações e isolamentos térmicos;  

7.4.1.3 A critério do órgão/entidade Contratante a linha frigorígena poderá ser mantida, para tanto é 

necessário a manifestação formal (por escrito) do órgão ou entidade; 
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7.4.1.4 Desmontagem do aparelho existente, resguardando a tubulação de drenagem que deverá ser 

limpa para posterior uso da nova máquina; 

7.4.1.5 Desmontagem e retirada suportes e mãos francesas existentes, inclusive parafusos; 

7.4.1.6 Embalagem e acondicionamento, em plástico-bolha, da evaporadora, condensadora, suportes e 

mãos francesas, inclusive parafusos; 

7.4.1.7 As embalagens contendo os equipamentos e acessórios deverão possuir identificação externa 

contendo a descrição de seus conteúdos. 

7.4.1.8 A eventual quebra de telhas ou similares, durante a desmontagem das máquinas, será de 

responsabilidade da Contratada. 

7.4.1.9 Aberturas de rasgo em alvenaria, seu devido reparo e consequente pintura serão de 

responsabilidade da Contratada. 

7.4.1.10 Executada a desmontagem do aparelho, os equipamentos, tubulações de cobre, controles 

remotos, etc., deverão ser entregues aos cuidados do Fiscal de contrato. 

7.4.1.11 O eventual deslocamento dos equipamentos desinstalados ocorrerá a cargo do órgão/entidade 

Contratante.    

7.4.1.12 O prazo para a execução do serviço será de no máximo 05 (cinco) dias, a partir da emissão da 

Nota de Empenho ou Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, mediante solicitação da Contratada, 

com a regular aprovação deste. 

 

7.5  DA REINSTALAÇÃO: 

7.5.1.1 As atividades de REINSTALAÇÃO de aparelho de ar condicionado tipo SPLIT 

SYSTEM HIGH WALL ou PISO TETO, constituídos de dois módulos, denominados unidade 

intern (evaporadora) e unidade externa (condensadora) de propriedade e posse do 

órgão/entidade CONTRATANTE, voltados unicamente para os equipamentos em uso, mas em 

regular estado de funcionamento. 

7.5.1.2 Os serviços de instalação e reinstalação dos aparelhos de ar condicionado deverão incluir kits 

de instalação contendo no mínimo os seguintes materiais: tubulação de cobre flexível, isolados 

termicamente com tubos tipo polipex, fixados com braçadeiras e cabo elétrico de comando tipo "PP" 

com Selo do INMETRO, para ligação entre as unidades evaporadora e condensadora do equipamento, 

distando até 05 (cinco) metros.  

7.5.1.3 O local da reinstalação da condensadora deve atender as exigências sobre eficiência energética 
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para o desempenho ótimo do equipamento (proteger contra a incidência do sol, sem bloquear as grades 

de ventilação). 

7.5.1.4 No caso das reinstalações superiores a 05 (cinco) metros de distância entre a evaporadora e 

condensadora o preço do metro complementar será aquele correspondente a 1/5 (um quinto) do valor 

registrado para a instalação do equipamento, considerando a equivalência entre o valor da instalação e 

a capacidade de refrigeração do equipamento. 

7.5.1.5 Os serviços de instalação/reinstalação dos aparelhos de ar condicionado deverão incluir testes 

de pressão e estanqueidade das linhas, desidratação e limpeza com nitrogênio, procedimento de vácuo 

e carga de gás R-22 ou fluido refrigerante indicado pelo fabricante do aparelho. 

7.5.1.6 O prazo para a execução do serviço será de 05 (cinco) dias, a partir da emissão da nota de 

empenho ou ordem de serviço, podendo ser prorrogado, mediante solicitação do CONTRATADO com 

a regular aprovação deste. 

Para fins de identificação de despesa, a prestação de serviço de desinstalação/reinstalação, classifica-se 

como SERVIÇO. 

7.6. DO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

7.6.1. FORNECIMENTO 

7.6.1.1.  O fornecimento de aparelhos de ar condicionado será realizado, salvo melhor juízo, 

juntamente com o serviço de instalação, de acordo com as especificações técnicas de cada 

equipamento e serviço, contidas nos Lotes  da Tabela do ANEXO “A” deste  Termo de Referência.  

7.6.1.2.  Cada órgão e instituição estadual interessado em adquirir os equipamentos deverão, conforme 

cada caso, projetar e prever a aquisição dos equipamentos, juntamente com os serviços de instalação, 

informando sua demanda através do Sistema de Processo Administrativo Eletrônico- PAE, na aba IRP 

ON-LINE. 

7.6.1.3. A Relação de órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços encontrar-se-a no 

Anexo do Edital. 

7.6.1.4. O local da execução do objeto será informado pelo CONTRATANTE, mantendo as regras e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

7.6.1.5. Para fins de classificação contábil no sistema de pagamentos do Estado do Pará, os 

equipamentos de ar condicionado serão classificados como aquisição de aparelho de ar 

condicionado (material permanente) e os respectivos serviços, como serviço de instalação 

(serviço), observando o código de cada contratação informados na Tabela, Anexo “A” deste Termo de 
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Referência. 

7.6.1.6. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços deverá emitir separadamente a 

NOTA FISCAL relativa ao fornecimento do equipamento aparelho de ar condicionado e FATURA 

correspondente ao serviço de instalação.   

7.6.2. DA INSTALAÇÃO:  

7.6.2.1. O licitante vencedor do lote relativo ao fornecimento de equipamentos, que contemplem os 

serviços de instalação, deverá disponibilizar aos órgãos e entidades, profissionais devidamente 

habilitados para a instalação dos aparelhos.  

7.6.2.2. O instalador deverá ser de rede autorizada ou credenciada pelos fabricantes dos aparelhos.   

7.6.2.3. Nos serviços de instalação deverão estar inclusos os kits de instalação, contendo, no mínimo, 

os seguintes materiais: tubulação de cobre flexível, isolados termicamente com tubos tipo polipex, 

fixados com braçadeiras e cabo elétrico de comando tipo "PP" com Selo do INMETRO, para ligação 

entre as unidades evaporadora e condensadora do equipamento, distando até 05 (cinco) metros.  

7.6.2.4. O local da instalação da condensadora deve atender as exigências sobre eficiência energética 

para o desempenho ótimo do equipamento (proteger contra a incidência do sol, sem bloquear as grades 

de ventilação). 

7.6.2.5. No caso das instalações superiores a 05 (cinco) metros de distância entre a evaporadora e 

condensadora o preço do metro complementar será aquele correspondente a 1/5 (um quinto) do valor 

registrado para a instalação do equipamento, considerando a equivalência entre o valor da instalação e 

a capacidade de refrigeração do equipamento. 

7.6.2.6. Os serviços de instalação dos aparelhos de ar condicionado deverão incluir testes de pressão e 

estanqueidade das linhas, desidratação e limpeza com nitrogênio, procedimento de vácuo e carga de 

gás R-22 ou fluido refrigerante indicado pelo fabricante do aparelho. 

7.6.2.7. O prazo de fornecimento e instalação será de até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota de 

empenho, podendo ser prorrogado a critério da administração e solicitado pelo fornecedor. 

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando conforme 

estabelecido no Item 7  deste termo. 

8.2. As peças e acessórios mencionados ou não neste Termo de Referência deverão ser novas 

(primeiro uso), originais e genuínas, específicas para a marca e modelo do aparelho que sofrerá 
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manutenção, embaladas em invólucro sem violação e sujeitas a garantia de 90 (noventa) dias fornecido 

pelo fabricante, após instalação, não sendo admitido em nenhuma hipótese peças e acessórios 

reutilizados, remanufaturados e/ou recondicionados. 

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. Observando o §6º, do art.24, da IN 05/2017, cada órgão e entidade participantes deste registro 

de preços, deverá realizar Estudos Preliminares para dimensionamento dos quantitativos da sua 

demanda, contendo os incisos:  

I – a necessidade da contratação;  

II – a referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver;  

IV – a estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 

dão suporte;  

IX – demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros;  

X – providências para adequação do ambiente do órgão;  

XI – contratações correlatas e/ou interdependentes; e  

XII – declaração de viabilidade ou não da contratação. 

9.2. O quantitativo referente à demanda de cada órgão e entidade deverá ser informada através do 

PAE-Processo Administrativo Eletrônico, na aba IRP ON-LINE, que demonstrará a necessidade de 

cada instituição estadual. 

9.3. A Tabela contendo cada órgão participante e seus respectivos quantitativos constará como 

Anexo do Edital. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
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10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial pela unidade competente para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

10.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o  recebimento 

do serviço e notificações expedidas; 

10.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado ao Estado ou à entidade estadual, devendo ressarcir imediatamente a 
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Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos de 

regularidade quanto aos tributos incidentes sobre o objeto contratual, conforme cada caso, sendo 

dentre eles: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 

10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;   

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

11.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
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Referência, no prazo determinado. 

11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 

os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

11.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

11.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 

Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

11.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 
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parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 

limitações; 

11.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização 

sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis 

e penais cabíveis. 

11.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO  

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993 

concominado com o Decreto Estadual Nº 870 de 04 de outubro de 2013. 

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

14.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 

os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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14.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

14.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato.  

14.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e poderá 

utilizar algum modelo de Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme aprouver cada 

instituição estadual, ou ainda outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos 

serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 

sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.9.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

14.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

14.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
H
a
n
a
 
S
a
m
p
a
i
o
 
G
h
a
s
s
a
n
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
0
/
1
2
/
2
0
2
0
 
1
6
:
4
9
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
4
8
F
5
B
0
8
B
1
B
E
1
C
A
1
0
.
3
6
6
3
B
4
9
4
1
2
C
2
4
6
9
7
.
1
8
6
3
C
2
6
1
E
B
A
1
B
6
5
6
.
6
4
1
7
B
0
B
2
6
0
5
2
5
F
2
D
 

 Nº do Protocolo: 2020/861265  Anexo/Sequencial: 78 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 7283980.D745.996.3B3B6580ED4761EF4C 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
A
d
r
i
a
n
a
 
P
i
n
t
o
 
d
e
 
F
i
g
u
e
i
r
e
d
o
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
7
/
0
2
/
2
0
2
1
 
1
4
:
5
7
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
B
5
F
9
E
A
8
7
5
5
C
B
1
C
D
F
.
3
F
7
7
5
1
E
6
B
A
9
1
3
2
9
A
.
0
4
F
2
D
8
9
2
B
5
5
8
E
6
9
6
.
2
C
5
2
9
0
8
0
D
3
C
7
D
3
5
9
 

 Nº do Protocolo: 2021/190973  Anexo/Sequencial: 9 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: A1BE6AA.FD5F.712.6D57EE37DDD1959AFD 



                                                               
 
 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ  
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMNISTRAÇÃO 

SECRETARIA ADJUNTA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA  
DIRETORIA DE GESTÃO DE LOGÍSTICA  

COORDENADORIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS  

PROCESSO Nº 2020/861265 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP/DGL/SEPLAD Nº 005/2020  
 

 

SEPLAD – Tv. Do Chaco,2350, Bairro:Marco, CEP: 66093-542. 
E-mail: licitacao.dgl@SEPLAD.pa.gov.br – 3194-1048/3194-1411 

55

� 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

14.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

14.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador.  

14.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 

nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 

acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

14.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços.  

14.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

14.16.1. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, outras rotinas de fiscalização 

próprias de cada órgão e instituição estadual, que deverão ser comunicadas à Contratada quando da 

formalização do instrumento contratual. 

14.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

14.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 

nos termos abaixo.  
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15.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

15.3. O recebimento provisório será realizado pelo Fiscal do Contrato, após a entrega da 

documentação acima, da seguinte forma: 

15.3.1. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

15.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, se houver, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

15.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

15.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

15.3.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada Fiscal deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

15.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Relatório Circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

15.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do Relatório 

Circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

15.3.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
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esgotamento do prazo. 

15.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Fiscal/Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 

da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

15.4.1. Realizar a análise dos Relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

15.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

15.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), se houver, ou outro 

instrumento equivalente, conforme o caso.  

15.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

15.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência 

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
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mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

16.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018. 

16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

16.4.1. o prazo de validade;  

16.4.2. a data da emissão;  

16.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

16.4.4. o período de prestação dos serviços;  

16.4.5. o valor a pagar; e  

16.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

16.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 

será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.6.1. não produziu os resultados acordados; 

16.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

16.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16.7. Para que seja possível efetuar a glosa, é necessário que a Contratante defina, objetivamente, no 

Instrumento de Medição de Resultado-IMR ou instrumento equivalente, quais os parâmetros para 

mensuração do percentual do pagamento devido em razão dos níveis esperados de qualidade da 

prestação do serviço. 

16.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

16.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
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manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

16.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

16.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018. 

16.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

16.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

16.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

16.14.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

16.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

16.16. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 

em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente. 

16.17.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 
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aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
I 

=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

365 

 

17. REAJUSTE 

17.1. Os preços registrados em Ata permanecerão fixos e irreajustáveis. 

17.2. Os valores firmados nos contratos originários da Ata, permanecerão fixos e irreajustáveis no 

prazo de 1 (um) ano, contado da data limite para a apresentação das propostas. 

17.2.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano, aplicando-se o índice  INPC – 

Índice Nacional de Preços do Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será, contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer.  

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
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oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

18.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 

8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término 

da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária.  

18.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 

(dois por cento).  

18.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 

incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

18.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 

de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

SEGES/MP nº 5/2017. 

18.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

18.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

18.6.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

18.6.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

18.6.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

18.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

18.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
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18.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

18.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

18.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

18.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, contados da data em que for notificada. 

18.13. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

18.14. Nota explicativa: Caso haja necessidade de acionamento da garantia, recomenda-se promover 

a notificação da contratada e da seguradora ou da entidade bancária dentro do prazo de vigência da 

garantia, sem prejuízo da cobrança dentro do prazo prescricional. 

18.15. Será considerada extinta a garantia:  

18.15.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

18.15.2.  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da 

comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 

05/2017.  

18.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

18.17. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste edital e no Contrato. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e subsidiariamente a Lei 

8.666 de 21 de  junho de 1993,  a CONTRATADA que: 
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19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

19.1.5. cometer fraude fiscal. 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

19.2.2. Multa de:  

19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 

o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 

não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 

2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

19.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
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administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

19.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste 

Termo de Referência. 

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;  

19.3. As sanções previstas nos subitens 21.2.1, 21.2.3, 21.2.4 e 21.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as Tabelas 

1 e 2, conforme abaixo: 

 

Tabela 1 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

 

Tabela 2 
INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

conseqüências letais, por ocorrência; 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia; 

03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 

anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por 

funcionário e por dia; 

01 
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7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

02 

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por ocorrência; 

03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato; 

01 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de 

obrigações da CONTRATADA 

01 

 

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

19.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

19.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999 e Lei nº 8972, de 2020. 

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

19.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

19.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR. 

20.1. A Habilitação dos licitantes classificados em primeiro lugar nos itens/Lotes, será verificada de 

acordo com o especificado no Item 10 do Edital – Habilitação. Em síntese elencamos abaixo os 

documentos exigidos para avaliação técnica e econômico financeira. Conforme prevê o Art. 3º, IX, 

“d” do Decreto no 534, de 4 de fevereiro de 2020: Os critérios de qualificação econômica a serem 

atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

20.2. Comprovação de Boa Situação Financeira da empresa, mediante apresentação de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), exceto se 

já estiver contemplado no SICAF, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

20.3. Caso a empresa apresente resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer dos índices 

referidos, ou que não conste o cálculo dos índices no SICAF, a licitante deverá comprovar por meio do 

Balanço Patrimonial possuir Capital Social no percentual mínimo de (Conforme determinado no Edital 

na Seção de Habilitação) do valor orçado para o Item ou Grupo. 

20.4. Apresentação da Planilha de Composição de Custos, junto com a proposta final (conforme 

modelo do edital), obrigatória para todos os itens, a qual será apresentada pela licitante detentora do 

menor preço junto com a proposta final, sob pena de recusa da proposta, devidamente preenchida e 

assinada pelo representante legal da empresa; 

20.5. A licitante poderá efetuar as alterações que julgar necessárias, de vez que a Planilha será 

utilizada para subsidiar o julgamento quanto à exequibilidade e aceitabilidade da proposta, bem como 

para demonstrar possíveis variações de custos/insumos no curso da execução contratual, quando de 

eventuais repactuações ou reequilíbrios de preços, sendo de exclusiva responsabilidade da licitante, 
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dimensionar e equacionar os componentes do preço ofertado. 

20.6. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para apresentar Nota Explicativa, detalhando a forma 

como foram calculados os custos, de forma a comprovar sua exequibilidade, cuja aceitação ficará 

condicionada à análise pelo pregoeiro e Equipe de Apoio, sobre a qual decidirá motivadamente; 

20.7. Uma vez aceita a Nota Explicativa pelo Pregoeiro, a Licitante assume inteira responsabilidade 

pelos itens de composição do preço e seus valores, para todos os efeitos, não podendo alegar provisão 

deficitária ou omissão, visando à repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro, caso seja 

contratada. 

20.8. Declaração de que a empresa está ciente e cumpre as exigências da Lei nº 13.589, de 04 de 

janeiro de 2018, da Portaria nº 3.523/GM, de 28 de agosto de 1998, bem como as exigências da 

Resolução-RE nº 9/2003 da Anvisa – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, que regulamenta o 

Plano de Manutenção, Operação e Controle-PMOC, e ainda as normas da ABNT – Associação 

Brasileira de Normas Técnicas e demais legislações correlatas, conforme Modelo constante no Edital. 

20.9. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório ou Representante Autorizado, no 

mínimo na Região Metropolitana de Belém (PA)  a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do início da vigência da ata, sem prejuízo da execução do objeto do contrato 

nesse período, conforme modelo constante no Anexo .... do Edital. 

20.9.1. Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar, ainda, a seguinte documentação 

complementar:Possuir 1 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, em nome 

do licitante, que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e quantidades com o objeto deste pregão;  

20.9.1.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, em nome da licitante, fornecida por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, com as quais o licitante mantém ou manteve contrato 

pertinente em características, quantidades e prazos, com o objeto da presente licitação, descrevendo 

claramente os quantitativos fornecidos, devendo ser feita em papel timbrado da Declarante, indicando 

o CNPJ/MF (Matriz ou Filial) da Licitante e identificação completa da empresa/órgão que o expede, e 

sempre que possível o valor do material entregue. Também deverá constar que o material entregue 

foram ou estão sendo entregues satisfatoriamente, não existindo nos registros até a data da expedição 

fatos que desabonem a conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. Deve ser datada e 

assinada (nome do representante da Empresa Emitente – cargo-telefone), conforme Art. 30, § 4º da Lei 

8.666/93..  
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20.9.1.2. Os quantitativos exigidos para comprovação nos atestados, que poderão ser somados, 

não poderão ser inferiores a 1/12 do estimado no Edital ou inferiores a maior demanda dentre os 

Órgãos participantes, para o Item/Grupo. 

20.9.1.3. Não serão conhecidos nem considerados válidos os atestados apresentados em 

atendimento às exigências de qualificação técnico-operacional que tenham sido emitidos por ente 

pertencente ao mesmo grupo empresarial ou econômico da licitante proponente.  

20.9.1.4. Para os Itens/Lotes referente a serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva: 

Apresentação de atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 

registrado no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, comprovando aptidão para desempenho de atividade de 

manutenção em sistemas de refrigeração de no mínimo 78,6TR; 

20.9.1.5. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA em que conste área de atuação compatível com a execução dos serviços objeto do 

certame;O registro da licitante no módulo “Qualificação Técnica” do SICAF, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI nº 2, de 11/10/2010, supre a exigência de registro ou inscrição na entidade 

competente de que trata o inciso I do art. 30 da Lei n.° 8.666, de 1993.  

20.9.2. Possuir Certidão expedida pelo CREA que comprove o registro ou inscrição do(s) 

responsável(is) técnico(s) junto ao CREA, dentro da validade. O(s) nome(s) do(s) responsável(is) 

técnico(s) da CONTRATADA deverá(ão) constar na Certidão de Registro e Quitação da empresa 

junto ao CREA. 

20.9.3. Entende-se, para fins deste Termo, como pertencente à Equipe Técnica, e como comprovação 

de vinculação do profissional detentor de acervo técnico, o atendimento aos seguintes requisitos: a) 

Sócio: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado junto ao órgão competente; b) 

Diretor: cópia do contrato social, em se tratando de firma individual ou limitada, ou cópia da ata de 

eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; c) Empregado: 

cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional do Trabalho - DRT, 

ou ainda cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS ou Contrato de Prestação de 

Serviço com firma reconhecida dos profissionais cujos nomes não constem da certidão emitida pelo 

CREA referente à pessoa jurídica; d) Responsável Técnico: Certidão de Pessoa Jurídica emitida pelo 

CREA, na validade e na qual conste o nome do profissional como Responsável Técnico ou membro do 

Quadro Técnico.  
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20.9.4. Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para 

comprovar a capacidade técnica-operacional.  

20.9.5. DECLARAÇÃO de possuir instalações, aparelhamento técnico e pessoal devidamente 

treinado, adequados e disponíveis para a realização dos serviços objeto desta licitação.  

20.10. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

20.10.1. Valor Global de cada lote. 

20.10.2. Valores unitários, conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

 

20.11. O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO. 

 

20.12. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

21.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o 

estabelecido nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

21.2. A verificação do disposto no item anterior será exercida por cada Gestor de Contrato. 

21.3. Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

 

 

 

ALEXANDRE BEZERRA MATOS 

Matrícula N
o 
55587312/1 

 

Responsável pelo Termo de Referência 
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ANEXO ‘A’ 

TABELA DE COMPOSIÇÃO DE LOTES E PREÇOS ESTIMADOS 

COMPOSIÇÃO DOS LOTES E PREÇOS MÁXIMOS. 

 
 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

 

GRUPOS 01: Manutenção Preventiva e Corretiva, com eventual fornecimento de 

peças/acessórios - Mesorregião Metropolitana de Belém. 

 

21.523-6 1 

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

tipo janela, capacidade 

nominal 7.000 Btus/h a 

18.000 Btus/h com 

fornecimento de material e de 

mão de obra, com 

complemento da carga de gás, 

compreendendo 

Desmontagem e Limpeza 

geral: lavar os equipamentos 

peças por peças e lubrificá-

las, montar novamente e 

instalar no seu devido lugar de 

origem. Realizar teste de 

pressão no aparelho; Verificar 

e resolver vibrações, ruídos, 

tanto da Evaporadora quanto 

da Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida; 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda. 

Unidade 1.060 167,75 177.815,00 
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21.524-4 2 

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

tipo janela, capacidade 

nominal 21.000 Btus/h a 

30.000 Btus/h.com 

fornecimento de material e de 

mão de obra, com 

complemento da carga de gás, 

compreendendo 

Desmontagem e Limpeza 

geral: lavar os equipamentos 

peças por peças e lubrificá-

las, montar novamente e 

instalar no seu devido lugar de 

origem. Realizar teste de 

pressão no aparelho; Verificar 

e resolver vibrações, ruídos, 

tanto da Evaporadora quanto 

da Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida; 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda. 

Unidade 364 84,55 30.776,20 
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21.525-2 3 

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

com capacidade nominal 

7.000 Btus/h a 

18.000Btus/h., do tipo Hi -

Wall – ciclo frio com 

fornecimento de material e de 

mão de obra, com 

complemento da carga de gás, 

compreendendo Limpeza 

geral do equipamento: 

Desinstalar a Evaporadora e 

Condensadora, lavar os 

equipamentos peças por peças 

e lubrificá-las, montar 

novamente e instalar no seu 

devido lugar de origem. 

Verificar e reparar a isolação 

térmica dos tubos com Isotubo 

antichamas e fitas PVC. 

Realizar teste de pressão no 

aparelho; Verificar e resolver 

vibrações, ruídos, tanto da 

Evaporadora quanto da 

Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida; 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda.. 

Unidade 12.330 57,83 713.043,90 
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22.683-1 4 

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

Split com capacidade 

nominal 24.000 Btus/h a 

30.000Btus/h. tipo Piso/ Teto 

– ciclo frio com fornecimento 

de material e de mão de obra, 

com complemento da carga de 

gás, compreendendo Limpeza 

geral do equipamento: 

Desinstalar a Evaporadora e 

Condensadora, lavar os 

equipamentos peças por peças 

e lubrificá-las, montar 

novamente e instalar no seu 

devido lugar de origem. 

Verificar e reparar a isolação 

térmica dos tubos com Isotubo 

antichamas e fitas PVC. 

Realizar teste de pressão no 

aparelho; Verificar e resolver 

vibrações, ruídos, tanto da 

Evaporadora quanto da 

Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida; 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda.. 

Unidade 5.862 142,48 835.217,76 
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22.375-1 5 

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

Split com capacidade 

nominal 36.000 Btus/h a 

48.000Btus/h. tipo Piso/ Teto 

– ciclo frio com fornecimento 

de material e de mão de obra, 

com complemento da carga de 

gás, compreendendo Limpeza 

geral do equipamento: 

Desinstalar a Evaporadora e 

Condensadora, lavar os 

equipamentos peças por peças 

e lubrificá-las, montar 

novamente e instalar no seu 

devido lugar de origem. 

Verificar e reparar a isolação 

térmica dos tubos com Isotubo 

antichamas e fitas PVC. 

Realizar teste de pressão no 

aparelho; Verificar e resolver 

vibrações, ruídos, tanto da 

Evaporadora quanto da 

Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida; 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda. 

Unidade 2.669 147,48 393.624,12 
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21.528-7 6 

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

Split com capacidade 

nominal 60.000 Btus/h a 

80.000Btus/h. tipo Piso/ Teto 

– ciclo frio com fornecimento 

de material e de mão de obra, 

com complemento da carga de 

gás, compreendendo Limpeza 

geral do equipamento: 

Desinstalar a Evaporadora e 

Condensadora, lavar os 

equipamentos peças por peças 

e lubrificá-las, montar 

novamente e instalar no seu 

devido lugar de origem. 

Verificar e reparar a isolação 

térmica dos tubos com Isotubo 

antichamas e fitas PVC. 

Realizar teste de pressão no 

aparelho; Verificar e resolver 

vibrações, ruídos, tanto da 

Evaporadora quanto da 

Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida; 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda. 

Unidade 1.569 170,00 266.730,00 
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22771-4 7 

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de ar condicionado 

tipo FANCOIL DE 30TR – 

MODELO FCT 

380/85/VENT. Com 

fornecimento de material e de 

mão de obra, compreendendo 

Limpeza geral do 

equipamento: Desinstalar a 

Evaporadora e lavar os 

equipamentos, peças por 

peças e lubrificá-las, montar 

novamente e instalar no seu 

devido lugar de origem. 

Verificar e reparar a isolação 

térmica dos tubos com Isotubo 

antichamas e fitas PVC e 

aplicação de antibactericida; 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda. 

Unidade 122 200,00 24.400,00 

 

Total do Lote 01 

 
2.441.606,98 

 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. 

Qtd 

(a) 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

(b) 

 Valor Total 

Máximo R$  

 

 

GRUPO 02: Manutenção Preventiva e Corretiva, com eventual fornecimento de 

peças/acessórios – SANTARÉM 
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21.523-6 8 

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

tipo janela, capacidade 

nominal 7.000 Btus/h a 

18.000 Btus/h com 

fornecimento de material e de 

mão de obra, com 

complemento da carga de gás, 

compreendendo 

Desmontagem e Limpeza 

geral: lavar os equipamentos 

peças por peças e lubrificá-

las, montar novamente e 

instalar no seu devido lugar de 

origem. Realizar teste de 

pressão no aparelho; Verificar 

e resolver vibrações, ruídos, 

tanto da Evaporadora quanto 

da Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida; 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda. 

Unidade 324 167,75 54.351,00 
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21.524-4 9 

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

tipo janela, capacidade 

nominal 21.000 Btus/h a 

30.000 Btus/h.com 

fornecimento de material e de 

mão de obra, com 

complemento da carga de gás, 

compreendendo 

Desmontagem e Limpeza 

geral: lavar os equipamentos 

peças por peças e lubrificá-

las, montar novamente e 

instalar no seu devido lugar de 

origem. Realizar teste de 

pressão no aparelho; Verificar 

e resolver vibrações, ruídos, 

tanto da Evaporadora quanto 

da Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda. 

Unidade 161 84,55 13.612,55 
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21.525-2 10 

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

com capacidade nominal 

7.000 Btus/h a 

18.000Btus/h., do tipo Hi -

Wall – ciclo frio com 

fornecimento de material e de 

mão de obra, com 

complemento da carga de gás, 

compreendendo Limpeza 

geral do equipamento: 

Desinstalar a Evaporadora e 

Condensadora, lavar os 

equipamentos peças por peças 

e lubrificá-las, montar 

novamente e instalar no seu 

devido lugar de origem. 

Verificar e reparar a isolação 

térmica dos tubos com Isotubo 

antichamas e fitas PVC. 

Realizar teste de pressão no 

aparelho; Verificar e resolver 

vibrações, ruídos, tanto da 

Evaporadora quanto da 

Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida; 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda. 

Unidade 1.034 57,83 59.796,22 
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22.683-1 11 

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

Split com capacidade 

nominal 24.000 Btus/h a 

30.000Btus/h. tipo Piso/ Teto 

– ciclo frio com fornecimento 

de material e de mão de obra, 

com complemento da carga de 

gás, compreendendo Limpeza 

geral do equipamento: 

Desinstalar a Evaporadora e 

Condensadora, lavar os 

equipamentos peças por peças 

e lubrificá-las, montar 

novamente e instalar no seu 

devido lugar de origem. 

Verificar e reparar a isolação 

térmica dos tubos com Isotubo 

antichamas e fitas PVC. 

Realizar teste de pressão no 

aparelho; Verificar e resolver 

vibrações, ruídos, tanto da 

Evaporadora quanto da 

Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida; 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda. 

 

Unidade 549 142,48 78.221,52 
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22.375-1 12 

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

Split com capacidade 

nominal 36.000 Btus/h a 

48.000Btus/h. tipo Piso/ Teto 

– ciclo frio com fornecimento 

de material e de mão de obra, 

com complemento da carga de 

gás, compreendendo Limpeza 

geral do equipamento: 

Desinstalar a Evaporadora e 

Condensadora, lavar os 

equipamentos peças por peças 

e lubrificá-las, montar 

novamente e instalar no seu 

devido lugar de origem. 

Verificar e reparar a isolação 

térmica dos tubos com Isotubo 

antichamas e fitas PVC. 

Realizar teste de pressão no 

aparelho; Verificar e resolver 

vibrações, ruídos, tanto da 

Evaporadora quanto da 

Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida; 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda. 

Unidade 457 147,48 67.398,36 
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21.528-7 13 

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

Split com capacidade 

nominal 60.000 Btus/h a 

80.000Btus/h. tipo Piso/ Teto 

– ciclo frio com fornecimento 

de material e de mão de obra, 

com complemento da carga de 

gás, compreendendo Limpeza 

geral do equipamento: 

Desinstalar a Evaporadora e 

Condensadora, lavar os 

equipamentos peças por peças 

e lubrificá-las, montar 

novamente e instalar no seu 

devido lugar de origem. 

Verificar e reparar a isolação 

térmica dos tubos com Isotubo 

antichamas e fitas PVC. 

Realizar teste de pressão no 

aparelho; Verificar e resolver 

vibrações, ruídos, tanto da 

Evaporadora quanto da 

Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida; 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda. 

Unidade 365 170,00 62.050,00 

 

Total do Lote 02  335.429,65  

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

 

 

GRUPO 03: Manutenção Preventiva e Corretiva, com eventual fornecimento de 

peças/acessórios – MARABÁ 
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21.523-6 14 

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

tipo janela, capacidade 

nominal 7.000 Btus/h a 

18.000 Btus/h com 

fornecimento de material e de 

mão de obra, com 

complemento da carga de gás, 

compreendendo 

Desmontagem e Limpeza 

geral: lavar os equipamentos 

peças por peças e lubrificá-

las, montar novamente e 

instalar no seu devido lugar de 

origem. Realizar teste de 

pressão no aparelho; Verificar 

e resolver vibrações, ruídos, 

tanto da Evaporadora quanto 

da Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida; 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda. 

 

 

Unidade 152 167,75 25.498,00 
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Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

tipo janela, capacidade 

nominal 21.000 Btus/h a 

30.000 Btus/h.com 

fornecimento de material e de 

mão de obra, com 

complemento da carga de gás, 

compreendendo 

Desmontagem e Limpeza 

geral: lavar os equipamentos 

peças por peças e lubrificá-

las, montar novamente e 

instalar no seu devido lugar de 

origem. Realizar teste de 

pressão no aparelho; Verificar 

e resolver vibrações, ruídos, 

tanto da Evaporadora quanto 

da Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida; 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda. 

Unidade 74 84,55 6.256,70 

 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
H
a
n
a
 
S
a
m
p
a
i
o
 
G
h
a
s
s
a
n
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
0
/
1
2
/
2
0
2
0
 
1
6
:
4
9
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
4
8
F
5
B
0
8
B
1
B
E
1
C
A
1
0
.
3
6
6
3
B
4
9
4
1
2
C
2
4
6
9
7
.
1
8
6
3
C
2
6
1
E
B
A
1
B
6
5
6
.
6
4
1
7
B
0
B
2
6
0
5
2
5
F
2
D
 

 Nº do Protocolo: 2020/861265  Anexo/Sequencial: 78 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 7283980.D745.996.3B3B6580ED4761EF4C 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
A
d
r
i
a
n
a
 
P
i
n
t
o
 
d
e
 
F
i
g
u
e
i
r
e
d
o
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
7
/
0
2
/
2
0
2
1
 
1
4
:
5
7
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
B
5
F
9
E
A
8
7
5
5
C
B
1
C
D
F
.
3
F
7
7
5
1
E
6
B
A
9
1
3
2
9
A
.
0
4
F
2
D
8
9
2
B
5
5
8
E
6
9
6
.
2
C
5
2
9
0
8
0
D
3
C
7
D
3
5
9
 

 Nº do Protocolo: 2021/190973  Anexo/Sequencial: 9 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: A1BE6AA.FD5F.712.6D57EE37DDD1959AFD 



                                                               
 
 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ  
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMNISTRAÇÃO 

SECRETARIA ADJUNTA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA  
DIRETORIA DE GESTÃO DE LOGÍSTICA  

COORDENADORIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS  

PROCESSO Nº 2020/861265 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP/DGL/SEPLAD Nº 005/2020  
 

 

SEPLAD – Tv. Do Chaco,2350, Bairro:Marco, CEP: 66093-542. 
E-mail: licitacao.dgl@SEPLAD.pa.gov.br – 3194-1048/3194-1411 

85

� 

21.525-2 16 

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

com capacidade nominal 

7.000 Btus/h a 

18.000Btus/h., do tipo Hi -

Wall – ciclo frio com 

fornecimento de material e de 

mão de obra, com 

complemento da carga de gás, 

compreendendo Limpeza 

geral do equipamento: 

Desinstalar a Evaporadora e 

Condensadora, lavar os 

equipamentos peças por peças 

e lubrificá-las, montar 

novamente e instalar no seu 

devido lugar de origem. 

Verificar e reparar a isolação 

térmica dos tubos com Isotubo 

antichamas e fitas PVC. 

Realizar teste de pressão no 

aparelho; Verificar e resolver 

vibrações, ruídos, tanto da 

Evaporadora quanto da 

Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida; 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda. 

Unidade 818 57,83 47.304,94 
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Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

Split com capacidade 

nominal 24.000 Btus/h a 

30.000Btus/h. tipo Piso/ Teto 

– ciclo frio com fornecimento 

de material e de mão de obra, 

com complemento da carga de 

gás, compreendendo Limpeza 

geral do equipamento: 

Desinstalar a Evaporadora e 

Condensadora, lavar os 

equipamentos peças por peças 

e lubrificá-las, montar 

novamente e instalar no seu 

devido lugar de origem. 

Verificar e reparar a isolação 

térmica dos tubos com Isotubo 

antichamas e fitas PVC. 

Realizar teste de pressão no 

aparelho; Verificar e resolver 

vibrações, ruídos, tanto da 

Evaporadora quanto da 

Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida; 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda. 

Unidade 289 142,48 41.176,72 
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Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

Split com capacidade 

nominal 36.000 Btus/h a 

48.000Btus/h. tipo Piso/ Teto 

– ciclo frio com fornecimento 

de material e de mão de obra, 

com complemento da carga de 

gás, compreendendo Limpeza 

geral do equipamento: 

Desinstalar a Evaporadora e 

Condensadora, lavar os 

equipamentos peças por peças 

e lubrificá-las, montar 

novamente e instalar no seu 

devido lugar de origem. 

Verificar e reparar a isolação 

térmica dos tubos com Isotubo 

antichamas e fitas PVC. 

Realizar teste de pressão no 

aparelho; Verificar e resolver 

vibrações, ruídos, tanto da 

Evaporadora quanto da 

Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida; 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda. 

Unidade 232 147,48 34.215,36 
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Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

Split com capacidade 

nominal 60.000 Btus/h a 

80.000Btus/h. tipo Piso/ Teto 

– ciclo frio com fornecimento 

de material e de mão de obra, 

com complemento da carga de 

gás, compreendendo Limpeza 

geral do equipamento: 

Desinstalar a Evaporadora e 

Condensadora, lavar os 

equipamentos peças por peças 

e lubrificá-las, montar 

novamente e instalar no seu 

devido lugar de origem. 

Verificar e reparar a isolação 

térmica dos tubos com Isotubo 

antichamas e fitas PVC. 

Realizar teste de pressão no 

aparelho; Verificar e resolver 

vibrações, ruídos, tanto da 

Evaporadora quanto da 

Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida; 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda. 

Unidade 133 170,00 22.610,00 
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Serviço de manutenção 

preventiva de aparelho de ar 

condicionado tipo 

FANCOIL DE 40TR 8 

FILAS 380V H5 - COLDEX 

TOSI. 
com fornecimento de material 

e de mão de obra, 

compreendendo Limpeza 

geral do equipamento: 

Desinstalar a Evaporadora e 

lavar os equipamentos, peças 

por peças e lubrificá-las, 

montar novamente e instalar 

no seu devido lugar de 

origem. Verificar e reparar a 

isolação térmica dos tubos 

com Isotubo antichamas e 

fitas PVC e aplicação de 

antibactericida; Admitido a 

frequência máxima Trimestral 

para contratação sob 

demanda. 

Unidade 74 200,00 14.800,00 

 

Total do Lote 03 191.861,72  

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

 

 

GRUPO 04: Manutenção Preventiva e Corretiva, com eventual fornecimento de 

peças/acessórios – ALTAMIRA 
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6 
21 

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

tipo janela, capacidade 

nominal 7.000 Btus/h a 

18.000 Btus/h com 

fornecimento de material e de 

mão de obra, com 

complemento da carga de gás, 

compreendendo 

Desmontagem e Limpeza 

geral: lavar os equipamentos 

peças por peças e lubrificá-

las, montar novamente e 

instalar no seu devido lugar de 

origem. Realizar teste de 

pressão no aparelho; Verificar 

e resolver vibrações, ruídos, 

tanto da Evaporadora quanto 

da Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida; 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda. 

Unidade 67 167,75 11.239,25 
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4 
22 

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

tipo janela, capacidade 

nominal 21.000 Btus/h a 

30.000 Btus/h.com 

fornecimento de material e de 

mão de obra, com 

complemento da carga de gás, 

compreendendo 

Desmontagem e Limpeza 

geral: lavar os equipamentos 

peças por peças e lubrificá-

las, montar novamente e 

instalar no seu devido lugar de 

origem. Realizar teste de 

pressão no aparelho; Verificar 

e resolver vibrações, ruídos, 

tanto da Evaporadora quanto 

da Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida; 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda. 

Unidade 39 84,55 3.297,45 
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Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

com capacidade nominal 

7.000 Btus/h a 

18.000Btus/h., do tipo Hi -

Wall – ciclo frio com 

fornecimento de material e de 

mão de obra, com 

complemento da carga de gás, 

compreendendo Limpeza 

geral do equipamento: 

Desinstalar a Evaporadora e 

Condensadora, lavar os 

equipamentos peças por peças 

e lubrificá-las, montar 

novamente e instalar no seu 

devido lugar de origem. 

Verificar e reparar a isolação 

térmica dos tubos com Isotubo 

antichamas e fitas PVC. 

Realizar teste de pressão no 

aparelho; Verificar e resolver 

vibrações, ruídos, tanto da 

Evaporadora quanto da 

Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda. 

Unidade 589 63,77 37.560,53 
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Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

Split com capacidade 

nominal 24.000 Btus/h a 

30.000Btus/h. tipo Piso/ Teto 

– ciclo frio com fornecimento 

de material e de mão de obra, 

com complemento da carga de 

gás, compreendendo Limpeza 

geral do equipamento: 

Desinstalar a Evaporadora e 

Condensadora, lavar os 

equipamentos peças por peças 

e lubrificá-las, montar 

novamente e instalar no seu 

devido lugar de origem. 

Verificar e reparar a isolação 

térmica dos tubos com Isotubo 

antichamas e fitas PVC. 

Realizar teste de pressão no 

aparelho; Verificar e resolver 

vibrações, ruídos, tanto da 

Evaporadora quanto da 

Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida; 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda.. 

Unidade 319 142,48 45.451,12 
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22.375-1 25 

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

Split com capacidade 

nominal 36.000 Btus/h a 

48.000Btus/h. tipo Piso/ Teto 

– ciclo frio com fornecimento 

de material e de mão de obra, 

com complemento da carga de 

gás, compreendendo Limpeza 

geral do equipamento: 

Desinstalar a Evaporadora e 

Condensadora, lavar os 

equipamentos peças por peças 

e lubrificá-las, montar 

novamente e instalar no seu 

devido lugar de origem. 

Verificar e reparar a isolação 

térmica dos tubos com Isotubo 

antichamas e fitas PVC. 

Realizar teste de pressão no 

aparelho; Verificar e resolver 

vibrações, ruídos, tanto da 

Evaporadora quanto da 

Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida; 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda. 

Unidade 221 147,48 32.593,08 
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21.528-7 26 

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

aparelho de Ar condicionado 

Split com capacidade 

nominal 60.000 Btus/h a 

80.000Btus/h. tipo Piso/ Teto 

– ciclo frio com fornecimento 

de material e de mão de obra, 

com complemento da carga de 

gás, compreendendo Limpeza 

geral do equipamento: 

Desinstalar a Evaporadora e 

Condensadora, lavar os 

equipamentos peças por peças 

e lubrificá-las, montar 

novamente e instalar no seu 

devido lugar de origem. 

Verificar e reparar a isolação 

térmica dos tubos com Isotubo 

antichamas e fitas PVC. 

Realizar teste de pressão no 

aparelho; Verificar e resolver 

vibrações, ruídos, tanto da 

Evaporadora quanto da 

Condensadora, motores e 

compressor, corrigir 

vazamentos, realizar soldas e 

aplicação de antibactericida; 

Admitido a frequência 

máxima Trimestral para 

contratação sob demanda. 

Unidade 156 170,00 26.520,00 

 

Total do Lote 04  156.661,43  

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

 

 

GRUPO 05: Desinstalação/Reinstalação - Mesorregião Metropolitana de Belém.  
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22.684-0 27 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo janela, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 7.000 Btus/h a 

18.000 Btus/h. 

Unidade 466 112,57 52.457,62 

 

22.685-8 28 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo janela, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 21.000 Btus/h a 

30.000 Btus/h. 

Unidade 178 164,67 29.311,26 

 

22.686-6 29 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado Split tipo Hi-

Wall, com acondicionamento 

de equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 7.000 Btus/h a 

18.000 Btus/h. 

Unidade 2.184 112,57 245.852,88 

 

22.687-4 30 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Piso/ Teto, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 24.000 Btus/h a 

30.000 Btus/h. 

Unidade 1.434 164,67 236.136,78 

 

22.688-2 31 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Piso/ Teto, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 36.000 Btus/h a 

48.000 Btus/h. 

Unidade 769 257,83 198.271,27 
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22.689-0 32 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Piso/ Teto, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 60.000 Btus/h a 

80.000 Btus/h. 

Unidade 477 205,00 97.785,00 

 

22.691-2 33 

Reinstalação de equipamentos 

de ar condicionado tipo 

janela, com 

acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 7.000 Btus/h a 

18.000 Btus/h. (até 5 

metros). 

Unidade 444 243,05 107.914,20 

 

22.692-0 34 

Reinstalação de equipamentos 

de ar condicionado tipo 

janela, com 

acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 21.000 Btus/h a 

30.000 Btus/h.  

Unidade 145 349,50 50.677,50 

 

22.693-9 35 

Reinstalação de equipamentos 

de ar condicionado tipo Hi-

Wall, com acondicionamento 

de equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 7.000 Btus/h a 

18.000 Btus/h. (até 5 metros) 

Unidade 2.140 243,05 520.127,00 

 

22.694-7 36 

Reinstalação de equipamentos 

de ar condicionado tipo Piso/ 

Teto, com acondicionamento 

de equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 24.000 Btus/h a 

30.000 Btus/h. (até 5 metros) 

Unidade 1.419 349,50 495.940,50 
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22.695-5 37 

Reinstalação de equipamentos 

de ar condicionado tipo Piso/ 

Teto, com acondicionamento 

de equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 36.000 Btus/h a 

48.000 Btus/h. (até 5 metros) 

Unidade 753 354,25 266.750,25 

 

22.696-3 38 

Reinstalação de equipamentos 

de ar condicionado tipo Piso/ 

Teto, com acondicionamento 

de equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 60.000 Btus/h a 

80.000 Btus/h. (até 5 metros) 

Unidade 479 205,00 98.195,00 

 

Total do Lote 05  2.399.419,26  

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

 

 

GRUPO 06: Desinstalação/reinstalação - SANTARÉM  

22.684-0 39 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo janela, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 7.000 Btus/h a 

18.000 Btus/h. 

Unidade 67 112,57 7.542,19 

 

22.685-8 40 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo janela, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 21.000 Btus/h a 

30.000 Btus/h. 

Unidade 53 164,67 8.727,51 
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22.686-6 41 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Hi - Wall, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 7.000 Btus/h a 

18.000 Btus/h. 

Unidade 356 112,57 40.074,92 

 

22.687-4 42 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Piso/ Teto, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 24.000 Btus/h a 

30.000 Btus/h. 

Unidade 141 164,67 23.218,47 

 

22.688-2 43 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Piso/ Teto, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 36.000 Btus/h a 

48.000 Btus/h. 

Unidade 100 257,83 25.783,00 

 

22.689-0 44 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Piso/ Teto, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 60.000 Btus/h a 

80.000 Btus/h. 

Unidade 63 205,00 12.915,00 

 

22.691-2 45 

Serviços Reinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo janela, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 7.000 Btus/h a 

18.000 Btus/h. (até 5 

metros). 

Unidade 55 243,05 13.367,75 
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22.692-0 46 

Serviços de Reinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo janela, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 21.000 Btus/h a 

30.000 Btus/h. (até 5 

metros). 

Unidade 45 349,50 15.727,50 

 

22.693-9 47 

Serviços de Reinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Hi - Wall, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 7.000 Btus/h a 

18.000 Btus/h. (até 5 

metros). 

Unidade 346 243,05 84.095,30 

 

22.694-7 48 

Serviços de Reinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Piso/ Teto, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 24.000 Btus/h a 

30.000 Btus/h. (até 5 

metros). 

Unidade 181 349,50 63.259,50 

 

22.695-5 49 

Serviços de Reinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Piso/ Teto, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 36.000 Btus/h a 

48.000 Btus/h. (até 5 

metros). 

Unidade 120 354,25 42.510,00 
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22.696-3 50 

Serviços de Reinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado Piso/ Teto, com 

acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 60.000 Btus/h a 

80.000 Btus/h. (até 5 

metros). 

Unidade 96 205,00 19.680,00 

 

Total do Grupo 06 356.901,14  

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

 

 

GRUPO 07: Desinstalação/reinstalação - MARABÁ  

22.684-0 51 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo janela, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 7.000 Btus/h a 

18.000 Btus/h. 

Unidade 61 112,57 6.866,77 

 

22.685-8 52 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo janela, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 21.000 Btus/h a 

30.000 Btus/h. 

Unidade 43 164,67 7.080,81 

 

22.686-6 53 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Hi - Wall, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 7.000 Btus/h a 

18.000 Btus/h. 

Unidade 289 112,57 32.532,73 
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22.687-4 54 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Piso/ Teto, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 24.000 Btus/h a 

30.000 Btus/h. 

Unidade 160 164,67 26.347,20 

 

22.688-2 55 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Piso/ Teto, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 36.000 Btus/h a 

48.000 Btus/h. 

Unidade 112 257,83 28.876,96 

 

22.689-0 56 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Piso/ Teto, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 60.000 Btus/h a 

80.000 Btus/h. 

Unidade 68 205,00 13.940,00 

 

22.691-2 57 

Serviços de Reinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo janela, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 7.000 Btus/h a 

18.000 Btus/h. (até 5 

metros). 

Unidade 40 243,05 9.722,00 

 

22.692-0 58 

Serviços de Reinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo janela, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 21.000 Btus/h a 

30.000 Btus/h. (até 5 

metros). 

Unidade 26 349,50 9.087,00 
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22.693-9 59 

Serviços de Reinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Hi - Wall, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 7.000 Btus/h a 

18.000 Btus/h. (até 5 metros) 

Unidade 294 243,05 71.456,70 

 

22.694-7 60 

Serviços de Reinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Piso/ Teto, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 24.000 Btus/h a 

30.000 Btus/h. (até 5 

metros). 

Unidade 134 349,50 46.833,00 

 

22.695-5 61 

Serviços de Reinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Piso/ Teto, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 36.000 Btus/h a 

48.000 Btus/h. (até 5 

metros). 

Unidade 127 354,25 44.989,75 

 

22.696-3 62 

Serviços de Reinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Piso/ Teto, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 60.000 Btus/h a 

80.000 Btus/h. (até 5 

metros). 

Unidade 78 205,00 15.990,00 

 

Total do Grupo 07 313.722,92  

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

 

 

GRUPO 08: Desinstalação/reinstalação – ALTAMIRA  
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22.684-0 63 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo janela, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 7.000 Btus/h a 

18.000 Btus/h. 

Unidade 25 112,57 2.814,25 

 

22.685-8 64 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo janela, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 21.000 Btus/h a 

30.000 Btus/h. 

Unidade 32 164,67 5.269,44 

 

22.686-6 65 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Hi - Wall, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 7.000 Btus/h a 

18.000 Btus/h. 

Unidade 247 112,57 27.804,79 

 

22.687-4 66 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Piso/ Teto, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 24.000 Btus/h a 

30.000 Btus/h. 

Unidade 145 164,67 23.877,15 

 

22.688-2 67 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Piso/ Teto, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 36.000 Btus/h a 

48.000 Btus/h. 

Unidade 74 257,83 19.079,42 
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22.689-0 68 

Serviços de desinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Piso/ Teto, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 60.000 Btus/h a 

80.000 Btus/h. 

Unidade 42 205,00 8.610,00 

 

22.691-2 69 

Serviços de Reinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo janela, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 7.000 Btus/h a 

18.000 Btus/h. 

 

Unidade 20 243,05 4.861,00 

 

22.692-0 70 

Serviços de Reinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo janela, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 21.000 Btus/h a 

30.000 Btus/h. 

Unidade 25 349,50 8.737,50 

 

22.693-9 71 

Serviços de Reinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Hi - Wall, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 7.000 Btus/h a 

18.000 Btus/h. (até 5 

metros). 

Unidade 246 243,05 59.790,30 

 

22.694-7 72 

Serviços de Reinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Piso/ Teto, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 24.000 Btus/h a 

30.000 Btus/h. (até 5 

metros). 

Unidade 98 349,50 34.251,00 
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22.695-5 73 

Serviços de Reinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Piso/ Teto, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 36.000 Btus/h a 

48.000 Btus/h. (até 5 

metros). 

Unidade 72 354,25 25.506,00 

 

22.696-3 74 

Serviços de Reinstalação de 

equipamentos de ar 

condicionado tipo Piso/ Teto, 

com acondicionamento de 

equipamentos e acessórios, 

modelos de capacidade 

nominal 60.000 Btus/h a 

80.000 Btus/h. (até 5 

metros). 

Unidade 45 205,00 9.225,00 

 

Total do Grupo 08        229.825,85   

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

 

 

GRUPO 09: Aquisição e Instalação – Mesorregião Metropolitana de Belém.  

196558-1 75 

Condicionador de ar, Split, 

tipo Hi - Wall, fabricação 

seriada, condensação a ar, 

baixo nível de ruído, 

alimentação elétrica em 

220V/60Hz, filtro de ar 

reutilizável em tela lavável, 

controle remoto sem fio, 

capacidade nominal 7.000 

Btus/h, garantia mínima do 

equipamento de 3 (três) 

anos. Os produtos devem 

possuir Selo Procel “A”.  

Unidade 183 1.276,33 233.568,39 
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22727-7 76 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

( 7.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos equipamentos 

até 5 metros de distância. 

Unidade 183 648,26 118.631,58 

 

 Total de Grupo 09 352.199,97 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 10: Aquisição e Instalação – Mesorregião Metropolitana de Belém.  

196561-1 77 

Condicionador de ar, Split, 

tipo Hi - Wall , fabricação 

seriada, condensação a ar, 

baixo nível de ruído, 

alimentação elétrica em 

220V/60Hz, filtro de ar 

reutilizável em tela lavável, 

controle remoto sem fio, 

capacidade nominal 9.000 

Btus/h, garantia mínima do 

equipamento de 3 (três) 

anos,  Os produtos devem 

possuir Selo Procel “A”. 

Unidade 640 1.246,12 797.516,80 
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196653-7 78 

Condicionador de ar tipo 

split High Wall INVERTER, 

capacidade de refrigeração 

de 9.000 Btus/H, somente 

frio, tensão 220V, gás R-

410a, compressor rotativo 

R- 

410a, selo Procel 

classificação energética 

Inmetro A , display digital 

na evaporadora (economia 

A), filtro de ar (reduz 

bactérias e odores), 

desumidificador, timer 

digital, turbo, condensadora 

com tubulações em cobre, 

manual do usuário em língua 

portuguesa, controle remoto 

sem fio; - Garantia mínima: 

1 (um) ano (evaporadora, 

condensadora e compressor), 

máquinas novas; 

Unidade 877 1.597,73 1.401.209,21 

 

22728-5 79 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

(9.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 metros 

de distância. 

Unidade 1.030 520,87 536.496,10 

 

 Total de Grupo 10 2.735.222,11  
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Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

 

GRUPO 11: Aquisição e Instalação – Mesorregião Metropolitana de Belém.  

22729-3 80 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

12.000 Btus/h, de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 metros 

de distância. 

Unidade 1.736 331,37 575.258,32 
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201557-9 

 

81 

 

Condicionador de ar tipo 

split High Wall INVERTER, 

capacidade de refrigeração 

12.000 BTU/H, tensão 220 

v, tipo Split high-wall, 

INVERTER, com selo 

Procel A, características 

adicionais com controle 

remoto sem fio, com 4 tipos 

de timer, tela de fácil 

visualização e todas as 

funcionalidades necessárias 

para controle do aparelho, 

com Utilização de gás 

ecológico R410A, que não 

agride a camada de ozônio; 

com filtros de alta 

performance, que removem 

poeira e odores, com a 

unidade condensadora com 

descarga de ar horizontal; 

condensadora com 

tubulações em cobre, 

Garantia mínima: 1 (um) 

ano (evaporadora, 

condensadora e c ompressor) 

, máquinas 

novas; 

 1.699 1.845,98 3.136.320,02 

 

 Total de Grupo 11 3.711.578,34 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unidade Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 12: Aquisição e Instalação – Mesorregião Metropolitana de Belém.  
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196570-0 82 

Condicionador de ar, Split, 

tipo Hi - Wall, , fabricação 

seriada, condensação a ar, 

baixo nível de ruído, 

alimentação elétrica em 

220V/60Hz, filtro de ar 

reutilizável em tela lavável, 

controle remoto sem fio, 

capacidade nominal 18.000 

Btus/h, garantia mínima do 

equipamento de 3 (três) anos. 

Os produtos devem possuir 

Selo Procel “A e B”. 

Unidade 970 1.862,15 1.806.285,50 

 

201560-9 83 

Condicionador de AR, 

capacidade de refrigeração 

18.000 Btus/H, tensão 220 v, 

tipo Split high-wall, 

INVERTER, com selo Procel 

A, características adicionais 

com controle remoto sem fio, 

com 4 tipos de timer, tela de 

fácil visualização e todas as 

funcionalidades necessárias 

para controle do aparelho, 

com Utilização de gás 

ecológico R410A, que não 

agride a camada de ozônio; 

com filtros de alta 

performance, que removem 

poeira e odores, com a 

unidade condensadora com 

descarga de ar horizontal; 

condensadora com tubulações 

em cobre, Garantia, mínimo 

de 12 meses, máquinas novas; 

 1.187 2.705,02 3.210.858,74 
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22730-7 84 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

(18.000 Btus/h, de acordo 

com padrão de instalação para 

atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo preparo 

da área antes e depois da 

realização dos serviços, bem 

como o fornecimento de todo 

o material necessário para a 

instalação dos equipamentos, 

até 5 metros de distância. 

Unidade 1.876 465,17 872.658,92 

 

 Total de Grupo 12 5.889.803,16 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 13: Aquisição e Instalação – Mesorregião Metropolitana de Belém.  

196578-6 85 

Condicionador de ar, Split, 

tipo Hi - Wall,  fabricação 

seriada, condensação a ar, 

baixo nível de ruído, 

alimentação elétrica em 

220V/60Hz, filtro de ar 

reutilizável em tela lavável, 

controle remoto sem fio,  

capacidade nominal 24.000 

Btus/h garantia mínima do 

equipamento de 3 (três) 

anos. Os produtos devem 

possuir Selo Procel “B e 

C”. 

Unidade 650 2.955,22 1.920.893,00 
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196652-9 86 

Condicionador de ar tipo 

split High Wall - 

INVERTER, capacidade de 

refrigeração de 24.000 

Btus/H (ou superior) 

modelo de evaporadora 42 

LUCA 012, Modelo 

condensadora 38 KCA 012, 

Somente frio, tensão 220V, 

Gás R410a, Compressor 

Rotativo R-410a, Selo 

Procel classificação 

energética Inmetro “A”, 

Display Digital na 

Evaporadora, (economia A) 

Filtragem do Ar (reduz 

bactérias e odores), 

Desumidificador, Timer 

Digital, Turbo; Manual do 

usuário em língua 

portuguesa, Controle 

Remoto sem Fio; 

condensadora com 

tubulações em cobre, 

Garantia mínima: 1 ano 

(evaporadora/condensadora); 

Máquinas novas; 

 931 3.519,32 3.276.486,92 

 

22731-5 87 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

(24.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 metros 

de distância. 

Unidade 1.372 597,88 820.291,36 

 

 Total de Grupo 13 6.017.671,28 
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Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 14: Aquisição e Instalação – Mesorregião Metropolitana de Belém.  

196581-6 88 

Condicionador de Ar, 
Split, tipo piso-teto, ciclo 

frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, baixo 

nível de ruído, tensão 

220v/60Hz,capacidade 

nominal 30.000 Btus/h, 

garantia mínima do 

equipamento de 3 (três) 

anos. Os produtos devem 

possuir Selo Procel “C”. 

Unidade 718 4.249,41 3.051.076,38 

 

22732-3 89 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

(30.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 metros 

de distância. 

 

Unidade 688 639,51 439.982,88 

 

 Total de Grupo 14 

 

 

3.491.059,26 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
H
a
n
a
 
S
a
m
p
a
i
o
 
G
h
a
s
s
a
n
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
0
/
1
2
/
2
0
2
0
 
1
6
:
4
9
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
4
8
F
5
B
0
8
B
1
B
E
1
C
A
1
0
.
3
6
6
3
B
4
9
4
1
2
C
2
4
6
9
7
.
1
8
6
3
C
2
6
1
E
B
A
1
B
6
5
6
.
6
4
1
7
B
0
B
2
6
0
5
2
5
F
2
D
 

 Nº do Protocolo: 2020/861265  Anexo/Sequencial: 78 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 7283980.D745.996.3B3B6580ED4761EF4C 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
A
d
r
i
a
n
a
 
P
i
n
t
o
 
d
e
 
F
i
g
u
e
i
r
e
d
o
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
7
/
0
2
/
2
0
2
1
 
1
4
:
5
7
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
B
5
F
9
E
A
8
7
5
5
C
B
1
C
D
F
.
3
F
7
7
5
1
E
6
B
A
9
1
3
2
9
A
.
0
4
F
2
D
8
9
2
B
5
5
8
E
6
9
6
.
2
C
5
2
9
0
8
0
D
3
C
7
D
3
5
9
 

 Nº do Protocolo: 2021/190973  Anexo/Sequencial: 9 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: A1BE6AA.FD5F.712.6D57EE37DDD1959AFD 



                                                               
 
 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ  
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMNISTRAÇÃO 

SECRETARIA ADJUNTA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA  
DIRETORIA DE GESTÃO DE LOGÍSTICA  

COORDENADORIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS  

PROCESSO Nº 2020/861265 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP/DGL/SEPLAD Nº 005/2020  
 

 

SEPLAD – Tv. Do Chaco,2350, Bairro:Marco, CEP: 66093-542. 
E-mail: licitacao.dgl@SEPLAD.pa.gov.br – 3194-1048/3194-1411 

11

5

� 

GRUPO 15: Aquisição e Instalação – Mesorregião Metropolitana de Belém.  

196585-9 90 

Condicionador de Ar Split, 

tipo piso-teto,  ciclo frio, 

fabricação seriada, 

condensação a ar, controle 

remoto sem fio, baixo nível 

de ruído, tensão 220v/ 60 

Hz,capacidade nominal 

36.000 Btus/h, garantia 

mínima do equipamento de 

3 (três) anos. Os produtos 

devem possuir Selo Procel 

“C”. 

Unidade 491 5.517,48 2.709.082,68 

 

22733-1 91 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

(36.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 metros 

de distância. 

Unidade 492 787,90 387.646,80 

 

 Total de Grupo 15 3.096.729,48 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 16: Aquisição e Instalação – Mesorregião Metropolitana de Belém. 
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196591-3 92 

Condicionador de Ar Split, 

tipo piso-teto,  ciclo frio, 

fabricação seriada, 

condensação a ar, controle 

remoto sem fio, baixo nível 

de ruído, tensão 220v 60 

Hz,capacidade nominal 

48.000 Btus/h, garantia 

mínima do equipamento de 

3 (três) anos. Os produtos 

devem possuir Selo Procel 

“C”. 

Unidade 478 7.042,08 3.366.114,24 

 

22734-0 93 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

(48.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, de até 5 

metros de distância. 

Unidade 478 612,49 292.770,22 

 

 Total de Grupo 16 3.658.884,46 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 17: Aquisição e Instalação – Mesorregião Metropolitana de Belém.  

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
H
a
n
a
 
S
a
m
p
a
i
o
 
G
h
a
s
s
a
n
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
0
/
1
2
/
2
0
2
0
 
1
6
:
4
9
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
4
8
F
5
B
0
8
B
1
B
E
1
C
A
1
0
.
3
6
6
3
B
4
9
4
1
2
C
2
4
6
9
7
.
1
8
6
3
C
2
6
1
E
B
A
1
B
6
5
6
.
6
4
1
7
B
0
B
2
6
0
5
2
5
F
2
D
 

 Nº do Protocolo: 2020/861265  Anexo/Sequencial: 78 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 7283980.D745.996.3B3B6580ED4761EF4C 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
A
d
r
i
a
n
a
 
P
i
n
t
o
 
d
e
 
F
i
g
u
e
i
r
e
d
o
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
7
/
0
2
/
2
0
2
1
 
1
4
:
5
7
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
B
5
F
9
E
A
8
7
5
5
C
B
1
C
D
F
.
3
F
7
7
5
1
E
6
B
A
9
1
3
2
9
A
.
0
4
F
2
D
8
9
2
B
5
5
8
E
6
9
6
.
2
C
5
2
9
0
8
0
D
3
C
7
D
3
5
9
 

 Nº do Protocolo: 2021/190973  Anexo/Sequencial: 9 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: A1BE6AA.FD5F.712.6D57EE37DDD1959AFD 



                                                               
 
 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ  
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMNISTRAÇÃO 

SECRETARIA ADJUNTA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA  
DIRETORIA DE GESTÃO DE LOGÍSTICA  

COORDENADORIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS  

PROCESSO Nº 2020/861265 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP/DGL/SEPLAD Nº 005/2020  
 

 

SEPLAD – Tv. Do Chaco,2350, Bairro:Marco, CEP: 66093-542. 
E-mail: licitacao.dgl@SEPLAD.pa.gov.br – 3194-1048/3194-1411 

11

7

� 

196594-8 94 

Aparelho Ar Condicionado 

Split, tipo piso-teto,  ciclo 

frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle 

remoto sem fio, baixo nível 

de ruído, Tensão 220v/60 

Hz, capacidade nominal 

60.000 Btus/h, garantia 

mínima do equipamento de 

3 (três) anos. Os produtos 

devem possuir Selo Procel 

“C”. 

Unidade 624 6.042,72 3.770.657,28 

 

22735-8 95 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

(60.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 metros 

de distância. 

Unidade 558 940,63 524.871,54 

 

Total de Grupo 17 4.295.528,82  

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 18: Aquisição e Instalação – SANTARÉM  
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196558-1 96 

Condicionador de ar  Split, 

tipo Hi - Wall  fabricação 

seriada, condensação a ar, 

baixo nível de ruído, 

alimentação elétrica em 

220V/60Hz, filtro de ar 

reutilizável em tela lavável, 

controle remoto sem fio, 

capacidade nominal 7.000 

Btus/h, garantia mínima do 

equipamento de 3 (três) 

anos. Os produtos devem 

possuir Selo Procel “A”.  

Unidade 137 1.276,33 174.857,21 

22727-7 97 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

(7.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos equipamentos 

até 5 metros de distância. 

Unidade 137 648,26 88.811,62 

Total de Grupo 18 263.668,83 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unidade Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 19: Aquisição e Instalação – SANTARÉM  
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196561-1 98 

Condicionador de ar, Split, 

tipo Hi - Wall  fabricação 

seriada, condensação a ar, 

baixo nível de ruído, 

alimentação elétrica em 

220V/60Hz, filtro de ar 

reutilizável em tela lavável, 

controle remoto sem fio, 

capacidade nominal 9.000 

Btus/h, garantia mínima do 

equipamento de 3 (três) 

anos.  Os produtos devem 

possuir Selo Procel “A”. 

Unidade 334 1.309,37 437.329,58 

22728-5 99 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

(9.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 metros 

de distância. 

Unidade 314 520,87 163.553,18 

Total de Grupo 19 600.882,76 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 20: Aquisição e Instalação – SANTARÉM 
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196565-4 100 

Condicionador de ar, Split, 

tipo Hi - Wall   fabricação 

seriada, condensação a ar,  

baixo nível de ruído, 

alimentação elétrica em 

220V/60Hz, filtro de ar 

reutilizável em tela lavável, 

controle remoto sem fio, 

capacidade nominal 12.000 

Btus/h, garantia mínima do 

equipamento de 3 (três) 

anos. Os produtos devem 

possuir Selo Procel “A”. 

Unidade 461 1.845,98 850.996,78 

22729-3 101 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

(12.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 metros 

de distância. 

Unidade 416 428,16 178.114,56 

Total de Grupo 20 1.029.111,34 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 21: Aquisição e Instalação – SANTARÉM 
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196570-0 102 

Condicionador de ar, Split, 

tipo Hi - Wall,  fabricação 

seriada, condensação a ar,  

baixo nível de ruído, 

alimentação elétrica em 

220V/60Hz, filtro de ar 

reutilizável em tela lavável, 

controle remoto sem fio, 

capacidade nominal 18.000 

Btus/h, garantia mínima do 

equipamento de 3 (três) 

anos. Os produtos devem 

possuir Selo Procel “A e 

B”. 

Unidade 273 2.035,09 555.579,57 

22730-7 103 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

(18.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 metros 

de distância. 

Unidade 303 528,51 160.138,53 

Total de Grupo 21 715.718,10 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 22: Aquisição e Instalação – SANTARÉM 
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96578-6 104 

Condicionador de ar, Split, 

tipo Hi - Wall,  fabricação 

seriada, condensação a ar, 

baixo nível de ruído, 

alimentação elétrica em 

220V/60Hz, filtro de ar 

reutilizável em tela lavável, 

controle remoto sem fio,  

capacidade nominal 24.000 

Btus/h garantia mínima do 

equipamento de 3 (três) 

anos. Os produtos devem 

possuir Selo Procel “B e 

C”. 

Unidade 198 3.129,45 619.631,10 

22731-5 105 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

(24.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 metros 

de distância. 

Unidade 221 597,88 132.131,48 

Total de Grupo 22 751.762,58 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 23: Aquisição e Instalação – SANTARÉM 
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Condicionador de Ar, 
Split, tipo piso-teto, ciclo 

frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, baixo 

nível de ruído, tensão 

220v/60Hz,capacidade 

nominal 30.000 Btus/h, 

garantia mínima do 

equipamento de 3 (três) 

anos. Os produtos devem 

possuir Selo Procel “C”. 

Unidade 121 4.021,45 486.595,45 

22732-3 107 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

(30.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 metros 

de distância. 

Unidade 172 748,97 128.822,84 

Total de Grupo 23 615.418,29 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 24: Aquisição e Instalação – SANTARÉM 
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Condicionador de Ar, 
Split, tipo piso-teto,  ciclo 

frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle 

remoto sem fio, baixo nível 

de ruído, tensão 220v/ 60 

Hz,capacidade nominal 

36.000 Btus/h, garantia 

mínima do equipamento de 

3 (três) anos. Os produtos 

devem possuir Selo Procel 

“C”. 

Unidade 114 5.517,48 628.992,72 

22733-1 109 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

(36.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 metros 

de distância. 

Unidade 132 787,90 104.002,80 

Total de Grupo 24 732.995,52 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 25: Aquisição e Instalação – SANTARÉM 
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Condicionador de Ar, Split, 

tipo piso-teto, ciclo frio, 

fabricação seriada, 

condensação a ar, controle 

remoto sem fio, baixo nível 

de ruído, tensão 220v 60 

Hz,capacidade nominal 

48.000 Btus/h, garantia 

mínima do equipamento de 

3 (três) anos. Os produtos 

devem possuir Selo Procel 

“C”. 

Unidade 135 7.042,08 950.680,80 

22734-0 111 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

(48.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, de até 5 

metros de distância. 

Unidade 155 612,49 94.935,95 

Total de Grupo 25 1.045.616,75 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 26: Aquisição e Instalação – SANTARÉM 
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Aparelho Ar Condicionado, 

Split, tipo piso-teto, ciclo 

frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle 

remoto sem fio, baixo nível 

de ruído, Tensão 220v/60 

Hz, capacidade nominal 

60.000 Btus/h, garantia 

mínima do equipamento de 

3 (três) anos. Os produtos 

devem possuir Selo Procel 

“C”. 

Unidade 139 6.042,72 839.938,08 

22735-8 113 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

(60.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 metros 

de distância. 

Unidade 160 940,63 150.500,80 

Total de Grupo 26 990.438,88 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

 

 

GRUPO 27: Aquisição e Instalação – MARABÁ   
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Condicionador de ar, Split, 

tipo Hi - Wall  fabricação 

seriada, condensação a ar, 

baixo nível de ruído, 

alimentação elétrica em 

220V/60Hz, filtro de ar 

reutilizável em tela lavável, 

controle remoto sem fio, 

capacidade nominal 7.000 

Btus/h, garantia mínima do 

equipamento de 3 (três) 

anos. Os produtos devem 

possuir Selo Procel “A”.  

Unidade 134 1.276,33 171.028,22 

 

22727-7 115 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

(7.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos equipamentos 

até 5 metros de distância. 

Unidade 134 648.26 86.866,84 

 

Total de Grupo 27 257.895,06  

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

 

 

GRUPO 28: Aquisição e Instalação – MARABÁ  
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Condicionador de ar, Split, 

tipo Hi - Wall , fabricação 

seriada, condensação a ar, 

baixo nível de ruído, 

alimentação elétrica em 

220V/60Hz, filtro de ar 

reutilizável em tela lavável, 

controle remoto sem fio, 

capacidade nominal 9.000 

Btus/h, garantia mínima do 

equipamento de 3 (três) 

anos.  Os produtos devem 

possuir Selo Procel “A”. 

Unidade 243 1.309,37 318.176,91 

 

22728-5 117 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

(9.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 metros 

de distância. 

Unidade 243 520,87 126.571,41 

 

Total de Grupo 28 444.748,32  

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

 

 

GRUPO 29: Aquisição e Instalação – MARABÁ  
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196565-4 118 

Condicionador de ar, Split, 

tipo Hi - Wall , fabricação 

seriada, condensação a ar, 

baixo nível de ruído, 

alimentação elétrica em 

220V/60Hz, filtro de ar 

reutilizável em tela lavável, 

controle remoto sem fio, 

capacidade nominal 12.000 

Btus/h, garantia mínima do 

equipamento de 3 (três) 

anos. Os produtos devem 

possuir Selo Procel “A”. 

Unidade 255 1.845,98 470.724,90 

 

22729-3 119 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

(12.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 metros 

de distância. 

Unidade 255 428,16 109.180,80 

 

Total de Grupo 29 579.905,70  

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unidade Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

 

 

GRUPO 30: Aquisição e Instalação – MARABÁ  
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196570-0 120 

Condicionador de ar, Split, 

tipo Hi - Wall,  fabricação 

seriada, condensação a ar, 

baixo nível de ruído, 

alimentação elétrica em 

220V/60Hz, filtro de ar 

reutilizável em tela lavável, 

controle remoto sem fio, 

capacidade nominal 18.000 

Btus/h, garantia mínima do 

equipamento de 3 (três) 

anos. Os produtos devem 

possuir Selo Procel “A e 

B”. 

Unidade 219 2.035,09 445.684,71 

 

22730-7 121 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

18.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 metros 

de distância. 

Unidade 217 528,51 114.686,67 

 

Total de Grupo 30 560.371,38  

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

 

 

GRUPO 31: Aquisição e Instalação – MARABÁ  
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196578-6 122 

Condicionador de ar, Split, 

tipo Hi - Wall,  fabricação 

seriada, condensação a ar, 

remoto sem fio, baixo nível 

de ruído, alimentação 

elétrica em 220V/60Hz, 

filtro de ar reutilizável em 

tela lavável, controle remoto 

sem fio,  capacidade 

nominal 24.000 Btus/h 

garantia mínima do 

equipamento de 3 (três) 

anos. Os produtos devem 

possuir Selo Procel “B e 

C”. 

Unidade 182 3.129,45 569.559,90 

 

22731-5 123 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

(24.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 metros 

de distância. 

Unidade 180 597,88 107.618,40 

 

Total de Grupo 31 677.178,30  

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

 

 

GRUPO 32: Aquisição e Instalação – MARABÁ  
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196581-6 124 

Condicionador de Ar, 
Split, tipo piso-teto, ciclo 

frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle 

remoto sem fio, baixo nível 

de ruído, tensão 

220v/60Hz,capacidade 

nominal 30.000 Btus/h, 

garantia mínima do 

equipamento de 3 (três) 

anos. Os produtos devem 

possuir Selo Procel “C”. 

Unidade 175 4.021,45 703.753,75 

 

22732-3 125 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

(30.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 metros 

de distância. 

Unidade 173 748,97 129.571,81 

 

Total de Grupo 32 833.325,56  

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

 

 

GRUPO 33: Aquisição e Instalação – MARABÁ  
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Condicionador de Ar, 
Split, tipo piso-teto, ciclo 

frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, controle 

remoto sem fio, baixo nível 

de ruído, tensão 220v/ 60 

Hz,capacidade nominal 

36.000 Btus/h, garantia 

mínima do equipamento de 

3 (três) anos. Os produtos 

devem possuir Selo Procel 

“C”. 

Unidade 158 5.517,48 871.761,84 

 

22733-1 127 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

(36.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 metros 

de distância. 

Unidade 158 787,90 124.488,20 

 

Total de Grupo 33 996.250,04  

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

 

 

GRUPO 34: Aquisição e Instalação – MARABÁ  
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Condicionador de Ar, Split, 

tipo piso-teto, ciclo frio, 

fabricação seriada, 

condensação a ar, controle 

remoto sem fio, baixo nível 

de ruído, tensão 220v 60 

Hz,capacidade nominal 

48.000 Btus/h, garantia 

mínima do equipamento de 

3 (três) anos. Os produtos 

devem possuir Selo Procel 

“C”. 

Unidade 109 7.042,08 767.586,72 

 

22734-0 129 

Instalação com empresa 

autorizada pelo fabricante 

(48.000 Btus/h), de acordo 

com padrão de instalação 

para atender os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização dos 

serviços, bem como o 

fornecimento de todo o 

material necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, de até 5 

metros de distância. 

Unidade 107 612,49 65.536,43 

 

Total de Grupo 34 833.123,15  

 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 35: Aquisição e Instalação – MARABÁ 
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Aparelho Ar 

Condicionado, Split, 

tipo piso-teto, ciclo 

frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, 

controle remoto sem 

fio, baixo nível de 

ruído, Tensão 220v/60 

Hz, capacidade 

nominal 60.000 

Btus/h, garantia 

mínima do 

equipamento de 3 

(três) anos. Os 

produtos devem 

possuir Selo Procel 

“C”. 

Unidade 99 6.042,72 598.229,28 

22735-8 131 

Instalação com 

empresa autorizada 

pelo fabricante 

(60.000 Btus/h), de 

acordo com padrão de 

instalação para atender 

os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização 

dos serviços, bem 

como o fornecimento 

de todo o material 

necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 

metros de distância. 

Unidade 99 940.63 93.122,37 

Total de Grupo 35 691.351,65 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 36: Aquisição e Instalação – ALTAMIRA  
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Condicionador de ar, 

Split, tipo Hi - Wall  

instalado na parede, 

fabricação seriada, 

condensação a ar, 

baixo nível de ruído, 

alimentação elétrica 

em 220V/60Hz, filtro 

de ar reutilizável em 

tela lavável, controle 

remoto sem fio, 

capacidade nominal 

7.000 Btus/h, garantia 

mínima do 

equipamento de 3 

(três) anos. Os 

produtos devem 

possuir Selo Procel 

“A”.  

Unidade 126 1.276,33 160.817,58 

22727-7 133 

Instalação com 

empresa autorizada 

pelo fabricante (7.000 

Btus/h), de acordo 

com padrão de 

instalação para atender 

os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização 

dos serviços, bem 

como o fornecimento 

de todo o material 

necessário para a 

instalação dos 

equipamentos até 5 

metros de distância. 

Unidade 126 648,26 81.680,76 

Total de Grupo 36 242.498,34 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 37: Aquisição e Instalação – ALTAMIRA 
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Condicionador de ar, 

Split, tipo Hi - Wall , 

fabricação seriada, 

condensação a ar, 

baixo nível de ruído, 

alimentação elétrica 

em 220V/60Hz, filtro 

de ar reutilizável em 

tela lavável, controle 

remoto sem fio, 

capacidade nominal 

9.000 Btus/h, garantia 

mínima do 

equipamento de 3 

(três) anos.  Os 

produtos devem 

possuir Selo Procel 

“A”. 

Unidade 176 1.309,37 230.449,12 

22728-5 135 

Instalação com 

empresa autorizada 

pelo fabricante (9.000 

Btus/h), de acordo 

com padrão de 

instalação para atender 

os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização 

dos serviços, bem 

como o fornecimento 

de todo o material 

necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 

metros de distância. 

Unidade 176 520,87 91.673,12 

Total de Grupo 37 322.122,24 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 38: Aquisição e Instalação – ALTAMIRA 
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Condicionador de ar, 
Split, tipo Hi - Wall , 

fabricação seriada, 

condensação a ar, , 

baixo nível de ruído, 

alimentação elétrica 

em 220V/60Hz, filtro 

de ar reutilizável em 

tela lavável, controle 

remoto sem fio, 

capacidade nominal 

12.000 Btus/h, 

garantia mínima do 

equipamento de 3 

(três) anos. Os 

produtos devem 

possuir Selo Procel 

“A”. 

Unidade 165 1.845,98 304.586,70 

22729-3 137 

Instalação com 

empresa autorizada 

pelo fabricante 

(12.000 Btus/h), de 

acordo com padrão de 

instalação para atender 

os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização 

dos serviços, bem 

como o fornecimento 

de todo o material 

necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 

metros de distância. 

Unidade 165 428,16 70.646,40 

Total de Grupo 38 375.233,10 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 39: Aquisição e Instalação – ALTAMIRA 
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Condicionador de ar, 

Split, tipo Hi - Wall,  

fabricação seriada, 

condensação a ar, 

baixo nível de ruído, 

alimentação elétrica 

em 220V/60Hz, filtro 

de ar reutilizável em 

tela lavável, controle 

remoto sem fio, 

capacidade nominal 

18.000 Btus/h, 

garantia mínima do 

equipamento de 3 

(três) anos. Os 

produtos devem 

possuir Selo Procel “A 

e B”. 

Unidade 164 2.035,09 333.754,76 

22730-7 139 

Instalação com 

empresa autorizada 

pelo fabricante 

(18.000 Btus/h), de 

acordo com padrão de 

instalação para atender 

os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização 

dos serviços, bem 

como o fornecimento 

de todo o material 

necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 

metros de distância. 

Unidade 164 528,51 86.675.64 

Total de Grupo 39 420.430,40 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 40: Aquisição e Instalação – ALTAMIRA 
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Condicionador de ar, 
Split, tipo Hi - Wall,  

fabricação seriada, 

condensação a ar, 

baixo nível de ruído, 

alimentação elétrica 

em 220V/60Hz, filtro 

de ar reutilizável em 

tela lavável, controle 

remoto sem fio,  

capacidade nominal 

24.000 Btus/h garantia 

mínima do 

equipamento de 3 

(três) anos. Os 

produtos devem 

possuir Selo Procel “B 

e C”. 

Unidade 144 3.129,45 450.640,80 

22731-5 141 

Instalação com 

empresa autorizada 

pelo fabricante 24.000 

Btus/h), de acordo 

com padrão de 

instalação para atender 

os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização 

dos serviços, bem 

como o fornecimento 

de todo o material 

necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 

metros de distância. 

Unidade 134 597,88 80.115,92 

Total de Grupo 40 530.756,72 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 41: Aquisição e Instalação – ALTAMIRA 
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Condicionador de Ar, 
Split, tipo piso-teto, 

ciclo frio, fabricação 

seriada, condensação a 

ar, controle remoto 

sem fio, baixo nível de 

ruído, tensão 

220v/60Hz,capacidade 

nominal 30.000 

Btus/h, garantia 

mínima do 

equipamento de 3 

(três) anos. Os 

produtos devem 

possuir Selo Procel 

“C”. 

Unidade 105 4.021,45 422.252,25 

22732-3 143 

Instalação com 

empresa autorizada 

pelo fabricante 

(30.000 Btus/h), de 

acordo com padrão de 

instalação para atender 

os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização 

dos serviços, bem 

como o fornecimento 

de todo o material 

necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 

metros de distância. 

Unidade 103 748,97 77.143,91 

Total de Grupo 41 499.396,16 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 42: Aquisição e Instalação – ALTAMIRA 
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Condicionador de Ar, 
Split, tipo piso-teto, 

ciclo frio, fabricação 

seriada, condensação a 

ar, controle remoto 

sem fio, baixo nível de 

ruído, tensão 220v/ 60 

Hz,capacidade nominal 

36.000 Btus/h, 

garantia mínima do 

equipamento de 3 

(três) anos. Os 

produtos devem 

possuir Selo Procel 

“C”. 

Unidade 95 5.517,48 524.160,60 

22733-1 145 

Instalação com 

empresa autorizada 

pelo fabricante 

(36.000 Btus/h), de 

acordo com padrão de 

instalação para atender 

os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização 

dos serviços, bem 

como o fornecimento 

de todo o material 

necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 

metros de distância. 

Unidade 93 787,90 73.274,70 

Total de Grupo 42 597.435,30 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 43: Aquisição e Instalação – ALTAMIRA 
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Condicionador de Ar, 

Split, tipo piso-teto, 

ciclo frio, fabricação 

seriada, condensação a 

ar, controle remoto 

sem fio, baixo nível de 

ruído, tensão 220v 60 

Hz,capacidade nominal 

48.000 Btus/h, 
garantia mínima do 

equipamento de 3 

(três) anos. Os 

produtos devem 

possuir Selo Procel 

“C”. 

Unidade 82 7.042,08 577.450,56 

22734-0 147 

Instalação com 

empresa autorizada 

pelo fabricante 

(48.000 Btus/h), de 

acordo com padrão de 

instalação para atender 

os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização 

dos serviços, bem 

como o fornecimento 

de todo o material 

necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, de até 5 

metros de distância. 

Unidade 82 612,49 50.224,18 

Total de Grupo 43 627.674,74 

Cod. 

SIMAS 
Item Especificação Unid. Qtd 

Valor 

Unitário 

Máximo R$ 

 Valor Total 

Máximo R$  

GRUPO 44: Aquisição e Instalação – ALTAMIRA 
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Aparelho Ar 

Condicionado, Split, 

tipo piso-teto, ciclo 

frio, fabricação seriada, 

condensação a ar, 

controle remoto sem 

fio, baixo nível de 

ruído, Tensão 220v/60 

Hz, capacidade 

nominal 60.000 

Btus/h, garantia 

mínima do 

equipamento de 3 

(três) anos. Os 

produtos devem 

possuir Selo Procel 

“C”. 

Unidade 93 6.042,72 561.972,96 

22735-8 149 

Instalação com 

empresa autorizada 

pelo fabricante 

(60.000 Btus/h), de 

acordo com padrão de 

instalação para atender 

os critérios de 

Eficiência Energética e 

rendimento, contendo 

preparo da área antes e 

depois da realização 

dos serviços, bem 

como o fornecimento 

de todo o material 

necessário para a 

instalação dos 

equipamentos, até 5 

metros de distância. 

Unidade 89 940,63 83.716,07 

Total de Grupo 44 645.689,03 

Total Geral 56.555.104,07 

 
 
 
 
 
 

ANEXO ‘B’ 
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MODELO DE FORMULÁRIO DE REPOSIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

 

Contratante:                                                            Unidade/Lotação: 

Contratada:                                                             CNPJ: 

Nº 

Aparelho 

Manutenido 

(Discriminar o 

equipamento) 

Peça/ 

Acessório 

Detalhamento Da Peça/Acessório 

Descrição Fabricante Diagnóstico Quantidade 

1       

2       

3       

4       

       

       

 

 

Data/local 

 

Assinatura do Responsável Técnico da Prestadora de Serviço  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
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QUADRO DE ENTREGA 

 

 

Endereço de 

Entrega 

Periodicidade Produto (Material) Quantitativo 

    

    

    

    

    

 

 

 

Obs: 

i. Endereço de Entrega: contendo descrição exata do(s) local (is) de entrega, incluindo 

CEP. 

ii. Periodicidade: deverá conter dia e hora da entrega e a periodicidade do fornecimento: 

se semanal ou mensal e quantas vezes ao logo da semana ou do mês.  

iii. Produto (Material): descrição do produto/material a ser fornecido. 

  iv.    Quantitativo: definição da quantidade do produto/material a ser fornecido 
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                                                          ANEXO III 

 

 
Nº ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

1 ADEPARA- AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 

2 AGE- AUDITORIA GERAL DO ESTADO 

3 
ARCON-AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO ESTADO DO PARÁ 

4 CBM- CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ 

5 CEASA- CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARÁ S/A 

6 CODEC- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO PARÁ 

7 COHAB- COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ 

8 COSANPA-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 

9 CPC- CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO CHAVES 

10 CPH- COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ 

11 
CREDCIDADÃO- NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA DE 
MICROCRÉDITO 

12 CRGBA- CENTRO REGIONAL BAIXO AMAZONAS 

13 CRSUDESTE - CENTRO REGIONAL MARABÁ 

14 EGPA - ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

15 
EMATER - EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO 
ESTADO DO PARÁ 

16 FAPESPA- FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS E PESQUISAS 

17 FASEPA- FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ 

18 FCG-FUNDAÇÃO CARLOS GOMES 

19 FCP- FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ 

20 
FHCGV- FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 

21 FPARAPAZ  - FUNDAÇÃO PELA PAZ 

22 FSCMPA - FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ 

23 FUNSAU - FUNDO DE SAÚDE DOS SERVIDORES MILITARES 

24 FUNTELPA - FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO 

25 GABGOV (CASA CIVIL) 

26 GABGOV (CASA MILITAR) 

27 
HEMOPA- FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA 
E HEMATOLOGIA DO PARÁ 

28 
IASEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO PARÁ 

29 
IDEFLOR – BIO - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA 
BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ 

30 
IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ 

31 
IMETROPARÁ - INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO 
DO PARÁ 

32 IOE - IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

33 ITERPA - INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ 

34 JUCEPA - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 

35 NGPR - NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL 

36 NGTM- NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE METROPOLITANO 

37 PGE - PROCURADORIA- GERAL DO ESTADO 
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38 PMPA - POLÍCIA MILITAR DO PARÁ 

39 SEAP-SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

40 
SEASTER - SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO, EMPREGO E RENDA 

41 SECOM - SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO 

42 
SECTET - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
EDUCAÇÃO TÉCNICA E TECNOLÓGICA 

43 SECULT - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 

44 
SEDAP - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA 

45 
SEDEME - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, MINERAÇÃO ENERGIA 

46 
SEDOP - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
OBRAS PÚBLICAS 

47 SEEL- SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER 

48 SEFA - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

49 
SEGUP - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICAE DEFESA 
SOCIAL 

50 
SEMAS- SECRETARIA DE ESTADO DEMEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE 

51 
SEPLAD - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO 

52 SESPA - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

53 SETRAN - SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 

54 SETUR-SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO 

55 UEPA - UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ 
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ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2020 

(MINUTA)   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RELATIVA AO PREGÃO ELETRÔNICO 

SEPLAD/DGL/SRP Nº 05/2020. Aos _____ dias do mês de __________ do ano de 2020, a 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO – SEPLAD, 

CNPJ: 35.747.782/0001-01 (código UASG: 927843), com sede na TRAV. do Chaco nº. 2350 

CEP 66.093-542, nesta cidade, por sua Secretária de Estado de Planejamento e Administração 

Sra. Hana Sampaio Ghassan, brasileira, CPF/MF nº xxxxxxxx, domiciliada e residente nesta 

cidade, após ter homologado a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SEPLAD/DGL/SRP Nº 05/2020, nos 

termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 

6.474, de 06 de agosto de 2002, dos Decretos Estaduais nº 991, de 14 de setembro de 2020, 

Decreto nº 2.069, de 20 de fevereiro de 2006 e suas respectivas alterações, bem como os 

Decretos Estaduais 877 e 878, publicados no DOE em 01/04/2008, Instrução Normativa nº 

0018, de 21 de maio de 2008, RESOLVE registrar preços para contratação de pessoa jurídica 

especializada na prestação de serviços de manutenção de ar condicionado e de serviços de 

instalação/desinstalação/reinstalação, bem como no fornecimento de aparelhos, 
instalados nas dependências prediais dos órgãos e entidades participantes do presente certame 

(ANEXO III) sediados na Mesorregião de Belém (Ananindeua, Belém, Benevides, Barcarena, 

Castanhal,  Marituba e Santa Isabel do Pará), e nas cidades de Santarém, Marabá e Altamira, 

de acordo com as condições e especificações do Anexo I do Edital 05/2020, para atender aos 

Órgãos da Administração Direta e Entidades da Administração Indireta do Poder Executivo 

do Estado do Pará, oferecidos pelas propostas classificadas em primeiro lugar, por lote, no 

certame acima mencionado, da(s) seguinte(s) empresa(s):  

1. ______(...nome da empresa...)______________, com sede em _____(...município...)____ 

na ____(...endereço completo...)___, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___.___.___/____-__, 

representada neste ato por _____(...nome completo...)____, ______(...qualificação: 

nacionalidade, estado civil, profissão...)_____, portador da Carteira de identidade ____(...nº, 

órgão emissor, UF...)___ e CIC/MF nº ___.___.___-____; 

 

RELAÇÃO DE LICITANTES NA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA, 

POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, NOS TERMOS DO DECRETO ESTADUAL  Nº 

991/2020, A SEGUIR: 

 ______(...nome da empresa...)______________, com sede em _____(...município...)____ na 

____(...endereço completo...)___, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___.___.___/____-__, 

representada neste ato por _____(...nome completo...)____, ______(...qualificação: 

nacionalidade, estado civil, profissão...)_____, portador da Carteira de identidade ____(...nº, 

órgão emissor, UF...)___ e CIC/MF nº ___.___.___-____; e 

 ______(...nome da empresa...)______________, com sede em _____(...município, 

UF...)____ na ____(...endereço completo...)___, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

___.___.___/____-__, representada neste ato por _____(...nome completo...)____, 
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______(...qualificação: nacionalidade, estado civil, profissão...)_____, portador da Carteira 

de identidade ____(...nº, órgão emissor, UF...)___ e CIC/MF nº ___.___.___-____. 

 

Observadas as condições dispostas nas Cláusulas que se seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto da presente Ata Registro de Preços a 

contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de manutenção de ar 

condicionado e de serviços de instalação/desinstalação/reinstalação, bem como no 

fornecimento de aparelhos, nas dependências prediais dos órgãos e entidades participantes 

do presente certame (ANEXO III) sediados na Mesorregião de Belém (Ananindeua, Belém, 

Benevides, Barcarena, Castanhal, Marituba e Santa Isabel do Pará), e nas cidades de 

Santarém, Marabá e Altamira  

CLÁUSULA SEGUNDA - A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 

12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Estado 

do Pará. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante esse prazo de validade, o Estado do Pará não será 

obrigado a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, o objeto referido na CLÁUSULA 

PRIMEIRA, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em Lei, sem 

que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à(s) empresa(s) detentora(s). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666/93, com as alterações posteriores, a presente Ata de Registro de Preços será cancelada, 

garantido a(s) sua(s) detentora(s) o contraditório e a ampla defesa.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente Ata de Registro de Preços também poderá ser 

cancelada, de pleno direito: a) pelo Estado do Pará, quando: 1 – a(s) detentora(s) não 

cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata; 2 – a(s) detentora(s) recusar(em)-se a 

cumprir o objeto desta Ata e o Estado do Pará não aceitar a justificativa; 3 – o preço 

registrado se apresentar superior ao praticado no mercado. b) pela(s) detentora(s), quando, 

mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar impossibilitada(s) de cumprir as 

exigências desta Ata de Registro de Preços. A solicitação deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada ao Estado do Pará a aplicação das penalidades 

previstas no Edital do Pregão Eletrônico SEPLAD/DGL/SRP Nº 05/2020e na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da Ata de 

Registro de Preços, são os constantes desta Ata, de acordo com as propostas apresentadas no 

Pregão Eletrônico SEPLAD/DGL/SRP Nº 05/2020. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços referidos nesta Cláusula incluem todos os impostos, 

taxas, fretes, que incidam sobre a transação, na forma do item 11.3.3 do Edital de Pregão 

Eletrônico SEPLAD/DGL/SRP Nº 05/2020. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços indicados nesta Cláusula são válidos pelo prazo de 

12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação de sua homologação no Diário 

Oficial do Estado do Pará. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em toda Nota de Empenho decorrente desta Ata, serão 

observadas as cláusulas e condições do Edital do Pregão Eletrônico SEPLAD/DGL/SRP Nº 

05/2020, que integra o presente instrumento como se nele transcrito estivesse. 

CLÁUSULA QUARTA – É de exclusiva responsabilidade da(s) empresa(s) detentora(s) da 
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presente Ata de Registro de Preços a forma de execução dos fornecimentos, não podendo, 

entretanto, modificar as especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico 

SEPLAD/DGL/SRP Nº 05/2020, salvo se expressamente autorizado, em documento Aditivo a 

esta Ata. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Enviar, mensalmente, para o órgão gerenciador, relatório de 

fornecimento, conforme modelo constante do Anexo VI. 

 

19 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
CLÁUSULA QUINTA - Os pagamentos relativos aos fornecimentos serão realizados pelos 

órgãos e entidades estaduais através de crédito em conta corrente da(s) empresa(s) 

detentora(s), em Agência do Banco do Estado do Pará, conforme notas de empenho ou 

obedecendo a Instrução Normativa Nº 0018, de 21 de maio de 2008. 

CLÁUSULA SEXTA – A(s) detentora(s) da presente Ata de Registro de Preços estão 

obrigada(s) a atender todas as solicitações efetuadas pelo Estado do Pará durante seu período 

de vigência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora 

assumidas, sujeitará a(s) detentora(s) às sanções previstas na legislação vigente e no Edital do 

Pregão Eletrônico SEPLAD/DGL/SRP Nº 05/2020, garantida a prévia e ampla defesa em 

processo administrativo. 

CLÁUSULA NONA – A(s) detentora(s) assume(m), como exclusivamente seu(s), os riscos e 

as despesas decorrentes dos serviços e fornecimentos, material, mão-de-obra, aparelhos, 

veículos e equipamentos necessários à boa e perfeita execução do objeto desta Ata. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O ESTADO DO PARÁ não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela(s) detentora(s) com terceiros, bem como por quaisquer ônus, 

direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 

securitária, decorrentes da execução da presente Ata de Registro de Preços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A(s) detentora(s) manterá(ão), durante toda a vigência desta 

Ata, as condições de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, 

com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões que 

porventura surgirem na execução da presente Ata de Registro de Preços.   

 

Belém - PA, ______ de ___________ de 2020. 

 

__________________________________________ 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

_________________________________ 

PROPRIETÁRIO (EMPRESA)  
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ANEXO DA ATA – CADASTRO DE RESERVA 

RELAÇÃO DE LICITANTES NA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA, 

POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, NOS TERMOS DO DECRETO ESTADUAL  Nº 

991/2020, A SEGUIR: 

 ______(...nome da empresa...)______________, com sede em _____(...município...)____ na 

____(...endereço completo...)___, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___.___.___/____-__, 

representada neste ato por _____(...nome completo...)____, ______(...qualificação: 

nacionalidade, estado civil, profissão...)_____, portador da Carteira de identidade ____(...nº, 

órgão emissor, UF...)___ e CPF/MF nº ___.___.___-____; e 

 ______(...nome da empresa...)______________, com sede em _____(...município, 

UF...)____ na ____(...endereço completo...)___, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

___.___.___/____-__, representada neste ato por _____(...nome completo...)____, 

______(...qualificação: nacionalidade, estado civil, profissão...)_____, portador da Carteira 

de identidade ____(...nº, órgão emissor, UF...)___ e CPF/MF nº ___.___.___-____. 
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ANEXO V 

 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº. ___/20xx– XXXXXX  

REF: Processo Licitatório Nº. 005/2020 

 

                                                                  CONTRATO DE _____________ CELEBRADO 

ENTRE O ESTADO DO PARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA XXXXXXXXXX E A 

EMPRESA ____________ 

 

    O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público 

interno, através da Secretaria XXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXX nº. XXXX – 

Bairro XXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. XXXXXXXXXXXX, nesta cidade, neste 

ato representado por seu Coordenador Administrativo e Financeiro, Sr. XXXXXXXXX, 

brasileiro, XXXXXXX(Estado Civil), XXXXXXXX(Formação Acadêmica), portador do RG 

nº. XXXXXX Órgão Emissor e do CPF/MF nº. XXXXXXXXXXXXX, residente e 

domiciliado nesta capital, e por seu Coordenador de Planejamento e Controle, 

Sr.XXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXXXXX(Estado Civil), XXXXXXXX(Formação 

Acadêmica), portador da Identidade n° XXXXXX - Órgão Emissor, e do CPF/MF n° 

XXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta capital, doravante denominado 

CONTRATANTE, e _______________, empresa estabelecida nesta capital, à 

________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ________________, neste ato representada 

por ____________, brasileiro, XXXXXXXX(Estado Civil), XXXXXXXXX(Formação 

Acadêmica), portador da Identidade nº. ____________- Órgão Emissor e do CPF nº. 

_________________, residente e domiciliado nesta capital, doravante denominada 

CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, em conformidade com o 

Pregão Eletrônico Nº. 05/2015, e a legislação vigente, especialmente com as Leis nº. 

10.520/02 e nº. 8.666/93 e mediante as cláusulas e condições que reciprocamente se outorgam 

e se obrigam:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei n° 8.666/1993, Lei n° 

10.520/2002, Decreto n° 877 e 878, de 31 de março de 2008, Decreto Estadual 991/2020, 

Decreto Estadual 2.069, de 20 de fevereiro de 2006, e demais legislações aplicáveis ao 

assunto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital de Licitação N° 005/2020 

(Pregão Eletrônico) e aos termos da proposta vencedora. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA 
 A minuta deste Contrato foi aprovada pela Consultoria Jurídica da Secretaria 

XXXXXXXX, conforme parecer CJUR N° XXX/2020, nos termos do Parágrafo Único do 

art. 38, da Lei n° 8.666/1993 e inciso IX, do art. 30, do Decreto n° 5.450/2005. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA COMPETÊNCIA 

Este Ato será representado pelo(a) (Secretário ou Dirigente Máximo), nomeado(a) de acordo 

com Decreto Governamental XXXXXXX, XXXXX(CARGO), brasileiro(a), XXXXXXX 

(Estado Civil), XXXXXXXX (Formação Acadêmica), portador do RG nº XXXXXX Órgão 

Emissor e do CPF/MF nº XXXXXXXXXX, residente a XXXXXXXXXX, 

Bairro:XXXXXXX. CEP:XXXXXXXXX. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO OBJETO 
O presente Contrato tem como objeto a contratação de pessoa jurídica especializada 

no fornecimento de aparelho de ar condicionado e de pessoa jurídica especializada na 

prestação de serviços de manutenção de ar condicionado e de serviços de 

instalação/desinstalação/reinstalação, bem como no fornecimento de aparelhos, 
instalados nas dependências prediais dos órgãos e entidades participantes do presente certame 

(ANEXO III) sediados na Região Mesorregião de Belém, em conformidade com as 

especificações, qualidades e eficiência e condições gerais estabelecidas no Termo de 

Referência - Anexo I do Edital, o fornecimento pela CONTRATADA à CONTRATANTE, de 

consoante estabelecido no Processo Licitatório Nº 05/2020. Passam a fazer parte integrante 

deste Contrato, sob a forma de anexos, como se nele fossem transcritos, no seguinte 

documento: 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO 

 O objeto deste Contrato será fornecido conforme a necessidade do Órgão Contratante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA DAS 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

A)      Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, todas as 

condições demonstradas para habilitação na Licitação efetuada, de modo a garantir o 

cumprimento das obrigações assumidas, e, deverá atualizar os documentos cuja validade 

expire durante a vigência contratual, bem como garantir o cumprimento das obrigações 

assumidas; 

B) A Secretaria XXXXXXXX deverá ser informada sempre que houver alteração do 

Contrato Social da Empresa, através do envio de cópia do contrato atualizado. 

C) As empresas licitantes que declararam o enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos de art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006 e 

128/2008, atendendo às disposições constantes no arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal, ou 

sociedade cooperativa que se enquadre nas condições dispostas no art. 34 da Lei 11.488/2007, 

desde que não elencada no rol constante do Termo de Conciliação judicial celebrado entre o 
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Ministério Público do Trabalho e a Advocacia-Geral da União em 05 de junho de 2003, 

deverão comprovar tal situação, apresentando seu Registro de Empresas Mercantis ou o 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de acordo com o art. 3º da Lei Complementar nº. 

123/2006, devidamente atualizado. Tal comprovação deverá ser enviada no momento da 

solicitação. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A. São obrigações da CONTRATANTE: 

Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 

A.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento; 

A.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato através de servidor designado como 

Representante da Administração, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e atestará as notas fiscais/faturas e recibos para fins de 

pagamento; 

A.3. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

A.4. Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações 

dos usuários; 

A.5. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 

natureza grave. 

A.6. A CONTRATANTE poderá exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou 

preposto da CONTRATADA que causar embaraços à fiscalização, que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem conferidas; 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A. Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATADA se obriga a: 

A.1. Permitir e subsidiar com informações o acompanhamento e fiscalização por parte da 

contratante; 

A.2. Apresentar relatório de fornecimento quando solicitado; 

A.3. Assumir total responsabilidade por qualquer dano causado à CONTRATANTE, a seus 

prepostos ou terceiros, provocados por ação ou omissão, em decorrência da execução deste 

contrato, não cabendo à CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsabilidade por danos 

diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes; 

A.4. Manter durante a vigência do Contrato as mesmas condições para sua contratação com a 

Administração Pública, apresentando sempre que exigidos os comprovantes de regularidade 

fiscal; 

A.5. A Contratada deverá indicar um responsável na qualidade de proposto, para representá-la 

durante a execução do contrato, bem como para dirimir questões ao mesmo relacionado; 

A.6. Reconhecer os direitos da Administração previstos neste instrumento e na legislação 

pertinente em caso de inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo da sua rescisão; 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade do fornecimento dos produtos e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, e serão exercidos por 

representantes designados pela Secretaria XXXXXXXXXX, conforme a Lei n° 8.666/1993, 

ficando a CONTRATADA obrigada a atender às observações de caráter técnico do fiscal, que 

se acha investido de plenos poderes para: 

A.1. Conferir se o objeto entregue está de acordo com as especificações técnicas exigidas; 

A.2. Informar à Coordenação Administrativa e Financeira – Secretaria XXXXXXXXX as 

ocorrências que exijam decisões e providências que ultrapassem a sua competência; 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

A.1. A Nota Fiscal deverá fazer referência ao número do Pregão e Contrato, constando 

inclusive o número do telefone da empresa fornecedora. 

A.2. No caso de devolução da Nota Fiscal, Fatura ou Recibo para correção, o prazo de 

pagamento passará a ser contado a partir da data de reapresentação dos referidos documentos.  

A.3. O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado após a verificação da regularidade da 

contratada junto a Seguridade Social – CND e ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – 

FGTS; 

A.4. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital e do Contrato.   

A.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que 

isso gere direito a reajustamento de preços. 

A.6. O pagamento será efetuado mediante o processamento do documento de cobrança 

apresentado pela CONTRATADA, devidamente certificado por fiscal credenciado da 

Secretaria XXXXXXXXXX, o pagamento será realizado em C/C do Banco do Estado do Pará 

- BANPARÁ em conformidade ao Decreto Estadual n° 877, de 31 de março de 2008. 

A.7 - Será procedida consulta "ON LINE" junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser 

efetuado ao fornecedor, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 

exigidas no empenho, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 

próprio. 

A.8 – Constatada a irregularidade fiscal e/ou trabalhista, o Órgão ou Entidade contratante 

poderá aplicar, garantido o contraditório e a ampla defesa, as penalidades decorrentes do art. 

87 da lei 8.666/93. 

A.9 – Não será motivo para retenção de pagamento por serviços prestados, a irregularidade 

fiscal e trabalhista por parte da Contratada. Contudo, constatada a situação de irregularidade, 

o Órgão ou Entidade Contratante deverá advertir, por escrito, à contratada, a fim de que esta, 

em prazo exequível, regularize sua situação junto ao SICAF ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa, sob pena de rescisão do contrato. 

 SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
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                      O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA junto ao 

Banco do Estado do Pará, até 30 (trinta) dias a partir da entrega do material, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, devendo para isto ficar 

explicitado o nome da agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito, devendo a CONTRATADA estar em situação regular no Sistema de 

Cadastro Unificado de Fornecedores (SICAF), relativas ao mês da competência.   

 

  

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

 Será sustado o pagamento do evento, sem prejuízo das obrigações da 

CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir as especificações e cláusulas 

contratuais vinculadas a tal evento. 

                

 SUBCLÁUSULA TERCEIRA 

 A Secretaria XXXXXXXX efetuará os pagamentos mediante Ordem Bancária. Para 

tanto, a CONTRATADA deverá informar no documento de cobrança, o nome e o número do 

banco, a agencia e conta corrente onde será creditado o pagamento. A Conta Corrente 

somente deverá estar em nome da CONTRATADA, de acordo com o Decreto Estadual n° 

877, de 31 de março de 2008. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL/ FATURA 

A.1. Caberá ao titular da Área de Apoio Administrativo e Logística da Secretaria 

XXXXXXXX, ou servidor expressamente designado, a atestação das Notas Fiscais, Faturas e 

Recibos, objeto desta licitação, para efeito de pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste 

Contrato constam do orçamento aprovado da SECRETARIA XXXXXXXXX para o exercício 

de 20XX, como a seguir especificado: 

Atividade –    

U.G. - XXXX /  U.O. – XXXXX  

Fonte – XXXX 

Natureza da Despesa – XXXXXX 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PREÇO  
O preço mensal para a execução dos serviços contratados importa na quantia de  

_______________(___________________________________________________________

_______________). O preço total importa na quantia de  

____________(______________________________________________________________)

. 
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A.1. A CONTRATANTE emitiu a Nota de Empenho 20XXNE XXXXX de ___ de _______ 

de 20XX, no valor de  ___________ (_____________), para a cobertura das despesas 

decorrentes do presente Contrato; 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

A.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos na Lei n.° 8.666/93, 

desde que haja interesse da XXXXXXXXXXXXX da SECRETARIA XXXXXXXXX, com 

apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO VALOR 

CONTRATADO 

A.1. No interesse da Administração da SECRETARIA XXXXXXXXXX, o valor inicial, 

poderá ser acrescido ou suprimido até o limite previsto na Lei n.° 8.666/93; 

A.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. 

A.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 

exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

A.2. Nos termos do art. 86, da Lei nº 8.666, de 1993, fica a CONTRATADA, em caso de 

atraso injustificado na execução do respectivo Contrato, sujeita à multa moratória de 0,3% 

(três décimos por cento) ao dia, calculada sobre 1/12 do valor anual estimado do Contrato, por 

dia e por ocorrência (localidade/município).  

A.3. Na hipótese do item anterior, decorrido o lapso de 30 (trinta) dias, o órgão ou entidade 

CONTRATANTE deverá manifestar-se sobre o interesse na continuidade da execução do 

contrato. 

A.4. Não havendo mais interesse do órgão ou entidade CONTRATANTE na execução do 

contrato, total ou parcialmente, em razão do descumprimento, por parte da CONTRATADA 

de qualquer das condições avençadas, fica estipulada a multa compensatória de 10% (dez por 

cento) sobre o valor anual estimado do contrato, nos termos do inciso II, do artigo 87, da Lei 

n.º 8.666, de 1993. 

A.5. O disposto nos itens anteriores não prejudicará a aplicação de outras penalidades a que 

esteja sujeita a CONTRATADA, nos termos dos arts. 87 e 88 da Lei n.º 8.666, de 1993, e nas 

disposições da Lei nº. 10.520, de 2002. 

A.6. O valor de multa, apurado após regular procedimento administrativo, será descontado 

dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA. 

A.7. Se o valor da multa for superior ao valor devido à CONTRATADA, a diferença será 

cobrada administrativamente, ou judicialmente, se necessário. 
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A.8. Essas penalidades poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, 

aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 

fatos reais devidamente comprovados. 

A.9. A CONTRATADA ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio do contraditório e da 

ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se:  

a) Comportar-se de modo inidôneo; 

b) Fizer declaração falsa; 

c) Cometer fraude fiscal; 

d) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

A.10. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do Estado do Pará e, no que 

couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93; 

A.11. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior devidamente justificado e aceito 

pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das penalidades mencionadas; 

A.12. A critério da Administração da SECRETARIA XXXXXXXXXX o valor da (s) multa 

(s) poderá ser descontado dos valores a serem pagos à contratada.  

A.13. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a SECRETARIA 

XXXXXXXXX ou com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

A.14. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa. 

A.15. No caso de anulação do procedimento por ilegalidade, o contrato dele decorrente será 

nulo, não assistindo aos licitantes qualquer indenização, ressalvado o direito do contratado de 

boa-fé de ser ressarcido dos custos que tiver comprovadamente suportado até o momento da 

declaração de nulidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO 

A.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

A.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

A.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da SECRETARIA 

XXXXXXXXXX, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da 

supracitada lei, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

A.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência 

para a Administração da SECRETARIA XXXXXXXXXX; 

A.2.3  Judicial nos termos da legislação. 

A.3. A rescisão administrativa será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 
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A.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e ampla defesa no termos do artigo 5º, inciso LV da Constituição 

Federal; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS 

A.1 A execução do contrato, bem como os casos neles omissos, regular-se-ão pela Lei n.° 

10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto n.°.555, de 08 de agosto de 2000 e na Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54 da Lei n.°8.666/93, combinado com o inciso XII do artigo 55, do mesmo diploma 

legal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR 

A.1. As obrigações do presente Contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem 

circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força 

maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e 

comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Serão considerados casos fortuitos, ou de força maior, para efeito de rescisão contratual 

unilateral ou não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, 

quando vierem a afetar a realização da entrega do objeto do Acordo no local indicado: 

 a) greve geral; 

 b) interrupção dos meios normais de transportes que impeça a locomoção do pessoal; 

 c) calamidade pública; 

 d) acidentes, sem culpa da CONTRATADA, que impliquem em retardamento da 

execução da atividade;  

 e) consequências, devidamente comprovadas, de condições meteorológicas 

excepcionalmente prejudiciais e não passíveis de previsão; 

 f) eventuais atrasos decorrentes de dificuldades técnicas que venham a requerer a 

modificação do(s) Projeto(s) e Especificações, desde que autorizada pela Secretaria 

XXXXXXXXX; e 

 g) outros casos que se enquadrem no Parágrafo Único, do art. 393, do Código Civil 

Brasileiro. 

  

 SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

 Qualquer dos motivos acima enumerados deverá ser devidamente justificado pela 

CONTRATADA perante a Secretaria XXXXXXXXX, por escrito. 

 

 SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

 Sempre que ocorrerem situações que impliquem em caso fortuito ou de força maior, 

o fato deverá ser comunicado à Secretaria XXXXXXXXX, até 24 horas após a ocorrência. 
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Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado 24 horas antes da 

data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

  O prazo de execução do objeto deste Contrato inicia-se na data de sua assinatura, 

encerrando-se em 12 meses. A vigência dos Contratos poderá ser prorrogada por iguais 

períodos na forma do disposto no art.57, inciso II da Lei nº 8.666/93.     

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS CÓPIAS 

 Do presente Contrato são extraídas as seguintes cópias: 

 a) uma para a CONTRATANTE; 

 b) uma para a CONTRATADA; 

 c) uma, em extrato, para publicação no Diário Oficial do Estado do Pará. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA  – DA PUBLICAÇÃO 

A.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do Estado do 

Pará, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data de sua assinatura, de conformidade 

com o que dispõe o art. 28, § 5º da Constituição Estadual. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A.1. Todas as comunicações ou notificações relativas a este Contrato serão enviadas para os 

seguintes endereços: 

 

A.1.1. CONTRATANTE: Rua XXXXXXXXXX, n.° XXXX, Bairro XXXXXXX – CEP n.° 

XXXXXXXX, Belém-Pa; 

 

A.1.2. CONTRATADA: _______________________________________________; 

 

A.2. A CONTRATADA declara neste ato ter pleno conhecimento e compreensão das 

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois, 

em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de 

responsabilidade pela correta execução do Contrato; 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES 

 As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serão feitas sempre 

por escrito, podendo ser realizadas por fac-símile ou e-mail, desde que sejam subscritos ou 

assinados por quem as represente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DO FORO 

A.1. É competente o Foro da Justiça Estadual, Estado do Pará, com renúncia expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir todas as questões relativas ou 

resultantes do presente Contrato. 
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E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas neste 

Contrato que, lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes e testemunhas a 

seguir, a todo o ato presentes: 

 

Belém,         de                         de  20XX. 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                

                                    ________________________________________________ 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  ___________________________________________________ 

2. ___________________________________________________ 
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ANEXO VI 

 

RELATÓRIO MENSAL DE FORNECIMENTO 

(MODELO) 

 

ITEM: 1 -  UNIDADE:     

ÓRGÃO OU ENTIDADE QUANTIDADE DATA DO EMPENHO 

   

   

   

   

   

   

ITEM: 2 -  UNIDADE:  

ÓRGÃO OU ENTIDADE QUANTIDADE DATA DO EMPENHO 

   

   

 

Obs.: 1 - O fornecedor deve usar uma linha para cada UG (Unidade Gestora) que tenha feito 

aquisição no mês em referência, fazendo as inserções de linha que se fizerem 

necessárias na planilha;  

 

2 -  O fornecedor deve usar uma planilha para cada item de fornecimento atendido no 

mês em referência; 
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ANEXO VII 

PROPOSTA DE PREÇOS 

(Modelo) 

 

À SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO e ADMINISTRAÇÃO/PA 

Prezados Senhores, 

 

Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de fornecimento de bens -------------- 

----------------------, pelo preço global de R$___________(_____________), nos termos do 

Edital e seus Anexos e conforme especificações abaixo. 

 

O prazo de validade da proposta de preços de preços é de 90 (noventa) dias corridos, contados 

da data da abertura da licitação. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 

seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no 

Termo de referência. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 

técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir 

sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e 

deduzidos os descontos eventualmente concedidos. Caso nos seja adjudicado o objeto da 

licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de 

convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

Razão Social: __________________________________________________ 

CNPJ/MF: _______________ 

Endereço: _____________________________________________________ 

Tel: _______________(Conter obrigatoriamente pelo menos uma linha fixa) 

CEP: ____________________ 

Cidade: __________________________ UF: __________ 

Banco: ____________ Agência: _____________ C/C: ________________ 

 

 

 LOTE __________ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QTDE Valor unitário Valor total 

 

 
 

   
 

 
   

 
 

   
 (=) VALOR TOTAL 

[A+B+C] 
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ANEXO VIII 

 
 

 

 MODELO PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS.  

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1   

2   

3   

4   

5   

6   

 PREÇO FINAL  

 

 
 

 

 

_____________________________ 

Nome e assinatura do Representante  

Legal da Empresa 
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ANEXO IX 

 
(MODELO DE DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO OU 

REPRESENTANTE) 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico Nº 05/2020. 

Processo Nº 2020/861265 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

(APRESENTAR SOMENTE SE AINDA NÃO POSSUIR ESCRITÓRIO INSTALADO OU 

REPRESENTANTE EM BELÉM/PA) 

 

 

 

Declaro que a empresa ______________________________________, inscrita no 

CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº _______________, 

estabelecida em ______________________, instalará escritório na cidade de Belém-PA, a ser 

comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do início da vigência da 

ata, sem prejuízo da execução do objeto do contrato nesse período. 

 

 

Belém – Pa, ______ de _______________ de 20xx. 

 

 

__________________________________ 

Assinatura e carimbo do Representante legal 
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ANEXO X 

DEMANDA POR ÓRGÃO 
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 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo
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 Nº do Protocolo: 2020/861265  Anexo/Sequencial: 78 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 7283980.D745.996.3B3B6580ED4761EF4C 
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 Nº do Protocolo: 2021/190973  Anexo/Sequencial: 9 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo
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 Nº do Protocolo: 2020/861265  Anexo/Sequencial: 78 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 7283980.D745.996.3B3B6580ED4761EF4C 
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 Nº do Protocolo: 2021/190973  Anexo/Sequencial: 9 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: A1BE6AA.FD5F.712.6D57EE37DDD1959AFD 
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SECRETARIA ADJUNTA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA  
DIRETORIA DE GESTÃO DE LOGÍSTICA  

COORDENADORIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS  

PROCESSO Nº 2020/861265 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP/DGL/SEPLAD Nº 005/2020  
 

 

SEPLAD – Tv. Do Chaco,2350, Bairro:Marco, CEP: 66093-542. 
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 Nº do Protocolo: 2020/861265  Anexo/Sequencial: 78 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 7283980.D745.996.3B3B6580ED4761EF4C 
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 Nº do Protocolo: 2021/190973  Anexo/Sequencial: 9 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: A1BE6AA.FD5F.712.6D57EE37DDD1959AFD 



                                                               
 
 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ  
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMNISTRAÇÃO 

SECRETARIA ADJUNTA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA  
DIRETORIA DE GESTÃO DE LOGÍSTICA  

COORDENADORIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS  

PROCESSO Nº 2020/861265 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP/DGL/SEPLAD Nº 005/2020  
 

 

SEPLAD – Tv. Do Chaco,2350, Bairro:Marco, CEP: 66093-542. 
E-mail: licitacao.dgl@SEPLAD.pa.gov.br – 3194-1048/3194-1411 
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 Nº do Protocolo: 2020/861265  Anexo/Sequencial: 78 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 7283980.D745.996.3B3B6580ED4761EF4C 
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 Nº do Protocolo: 2021/190973  Anexo/Sequencial: 9 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: A1BE6AA.FD5F.712.6D57EE37DDD1959AFD 



                                                               
 
 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ  
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMNISTRAÇÃO 

SECRETARIA ADJUNTA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA  
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 Nº do Protocolo: 2020/861265  Anexo/Sequencial: 78 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 7283980.D745.996.3B3B6580ED4761EF4C 
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 Nº do Protocolo: 2021/190973  Anexo/Sequencial: 9 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: A1BE6AA.FD5F.712.6D57EE37DDD1959AFD 



                                                               
 
 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ  
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMNISTRAÇÃO 

SECRETARIA ADJUNTA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA  
DIRETORIA DE GESTÃO DE LOGÍSTICA  

COORDENADORIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS  

PROCESSO Nº 2020/861265 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP/DGL/SEPLAD Nº 005/2020  
 

 

SEPLAD – Tv. Do Chaco,2350, Bairro:Marco, CEP: 66093-542. 
E-mail: licitacao.dgl@SEPLAD.pa.gov.br – 3194-1048/3194-1411 
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA ADJUNTA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE GESTÃO DE LOGÍSTICA 

COORDENADORIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS 

 

 
SEPLAD-Travessa Chaco, nº. 2350 – Marco – 66.093-542. 

Fones: 3194-1411 / 3194-1048 

E-mail: licitacao.dgl@seplad.pa.gov.br   

 

 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 05/2020 – DGL/SEPLAD 

 

 

A Secretaria de Estado de Planejamento e Administração – SEPLAD comunica que realizará licitação, na 

modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, do tipo menor preço, conforme abaixo: 

 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico, em Sistema de Registro de Preços, para contratação de pessoa jurídica especializada no 

fornecimento de aparelhos de ar condicionado, juntamente com a instalação, bem como a contratação de 

pessoa jurídica especializada na prestação de serviço eventual de manutenção preventiva e corretiva de 

aparelhos de ar condicionado, com fornecimento de peças e acessórios de reposição, sem dedicação de mão 

de obra exclusiva, e ainda a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 

instalação e desinstalação desses equipamentos, com fornecimento de material e equipamentos necessários, 

sem dedicação de mão de obra exclusiva, para atender as necessidades dos órgãos e entidades do Poder 

Executivo Estadual, situados na Mesorregião Metropolitana de Belém, sendo Microrregião de Belém 

(Ananindeua, Barcarena, Belém, Benevides, Marituba, Santa Bárbara e Santa Isabel do Pará) e 

Microrregião de Castanhal (Bujaru, Castanhal, Inhangapi, Santa Izabel do Pará e Santo Antônio do Tauá), 

além dos Municípios de Santarém, Marabá e Altamira, conforme as especificações constantes no Edital e 

seus anexos. 

 

DATA DA ABERTURA: 28/12/2020. 

 

HORA DE ABERTURA: 10h00min (Horário de Brasília) 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 

 

UASG: 927843 - Secretaria de Estado de Planejamento e Administração – SEPLAD (Travessa do Chaco, nº 2350, 

CEP. 66.093-542, Bairro Marco, Belém-PA) 

 

RECEBIMENTO DA PROPOSTA: Será a partir da disponibilização do Edital no COMPRASNET, no dia 

11/12/2020 (Horário de Brasília – DF). 

 

A íntegra do EDITAL poderá ser obtida no Portal de Compras do Governo Federal - COMPRASNET, no 

endereço www.comprasnet.gov.br (www.comprasgovernamentais.gov.br) e no Portal Eletrônico de Compras do 

Governo do Estado do Pará - COMPRASPARÁ, no endereço www.compraspara.pa.gov.br. 

 

 

HANA SAMPAIO GHASSAN 

Secretária de Estado de Planejamento e Administração 
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